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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 13 julho de 2023. 
De: Martha Liria da Silva Cabral 

Secretária de Educação 

Para: José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
09.544.865/0001-93 — Contrafação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa 
Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Considerando que 

• a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos fornecimentos de 
• autopeças para manutenção de ônibus escolares realizado pela empresa UNIÃO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n°09.544.865/000l-93; 

b) o fornecimento contínuo é de suma importância para realizarmos as manutenções 
preventivas em veículos deste Município, a fim de proporcionar durabilidade, 
funcionabilidade e segurança aos ônibus escolares; 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

d) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 
satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

• e) a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 

Município, no que diz respeito à execução do objeto; 

f) há saldo remanescente para amparar a prorrogação de 31 de julho 2023 a 30 de 

novembro de 2023. 

• Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por 4 (quatro) meses. 
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3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
• a) cópia do contrato n°331/2021; 

b) cópia do oficio de anuência do contratado; 
c)cópia dos aditivos n° 01 a 05; 

Atenciosamente, 

Martha Liria da Silva &bral 
Secretária de Educação 

Mordia Liria da S. Cabrat 
Sec. de Educação e Cultura 

Portaria n°002 /2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 026/2021 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS 

Contrato n°. 331/2021 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido na 
Travessa Professora Helena, siri°, nesta cidade de Santa Rita de Cassia(BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, profissional 
liberal, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador Co CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652 BA, na 
qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, a empresa UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (UNIPEÇAS), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.544.885/0001-93, estabelecida na Rua Lomanto Junior, n°, 741 
Bairro Juscelino Kubitschek, CEP 47.800-380, na cidade de Barreira/BA, neste, ato representada pelo Sr. Luciano Silva dos 

• Santos; brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas. n°. 371, Bairro Jardim Ouro Branco, CEP 
• • 47.802-271. na cidade de Barreiras, portador da Cédula de Identidade 666.789.789-SSP-BA e CPF 890.356.745-53. conforme 

cláusula 6° da Alteração Contratual de 11/03/2016, em continuidade e conforme autorização constante no Processo de Licitação 
E Pregão Presencial n°. 026/2021, originado do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021, tendo como objeto a contratação de 

empresa(s) especializada(s) para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares 
• pertencentes a este Município de Santa Rita de Cãssia(BA), tudo em conformidade com a Lei Federai n°. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal n°, 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e subsidiariamente, 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar 1-1°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, tem justo e acordado o presente Contrato, que se 
regera pelas Clausulas seguintes: 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Constitui-se o objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada para 
. aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Municipio de Santa Rita 

de Cássia(BA). conforme abaixo especificado, tudo em conformidade com a Lei Federal o'. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
. Decreto Federal n°, 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e subsidiariamente, Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 

- 2006, e Lei Complementar ri°, 147, de 07 de agosto de 2014, conforme abaixo: 
• 

LOTE 02 LOTE 02- AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VE1CULO ÔNIBUS VOLKSVVAGEN 15.190 EOD E. S. ORE - RENAVA)A 

ITEM 
" 

DESCRIÇÀO MARCA I QUANT i UNID 
 VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 
I 

.01V BOSCH , 02 UNO RS 1.385,00 R$ 2.770,001 

R$ 2.246,001 

ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES 

02 COFAP 1-  02 PAR RS 1.123,00 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
03 ARRCiFI A DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 
AESA 04 PÇ RS 215,90 

I 
R$ 863,601 

04 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE
EIXO 

AESA 08 UND R$ 129,50 
I 

R$ 1.036,001 

05 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) ZM 04 UND R$ 138,00 R$ 552,00 

06 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA FAMA 06 UND R$ 733,80 R$ 4.402.80 

07 BARRA DE DIREÇÃO NAKATA 02 UNO R$ 2.595,00 R$ 5,190,00 

08 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA ZEN 04 UND RS 181,00 R$ 724,00 

08 BOJA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL INTERBRAS 02 UND R$ 388,00 R$ 776,00 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) BOSCH 04 1 UND R$ 3.460,00 R$ 13.840,00 

11 BOMBA D'ÁGUA URSA 02 UNO R$ 302,001 R$ 504,00 
- 

R$ 1.106,00M1 

—1 
12 ' BOMBA DE OLE0 LUBRIFICANTE DO MOTOR 81-1409< 02 UNO R$ 553,00 

13 BOMBA DO HIORLJÁLICO PARA ELEVAÇÃO DO 
:ASCULANTE 

ZF 02 UND 

UND 

R$ 2.595,00 R$ 5.19000 E
_. -I 

14 BOMBA INJETORA ELETRONiCA BOSCH 04 R$ 7.170,00 R$ 28.680,00
1
: 

R$ 1.812,001 
15 BUCHA DO ESTIRANTE E. 'V' REI 00 UND R$ 302,00, 

5 CAIXA DE SATELITE tERci oR 06 UND i R$ 4.410,00 R$ 26.460,00 1 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO ZE 02 UND R$ 3.283,00 R$ 6,566,001 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO TINKEN 1 06 PÇ R$ 3.330,00 R$ 19.980,001 

9 CARTE OLEG/ BEPO 02 UNO R$ 1.727,90 P6 3.455,80 

1 20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PIS4 MARILIA 02 i UNO 
-'s 

R$ 518.00 R$ 1,036,001 
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21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM LUK 1 08 UNO R$ 520,001 R$ 4.160,00 
22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO SMM REI 08 UNO 

UNO 

R$ 588,00 R$ 4.704,00 
23 COLETOR DO PP4APAMENTO MASTRA 08 R$ 1.383,00 RI 11.064,00 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS UNIVERSAL 04 UND R$ 709,00 R$ 2.836,00 
25 COMPRESSOR DE AR DELPH1 02 UND R$ 414,70 RI 829,40 
26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICER 02 UNO RI 794,00 R$ 1.588,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE GATES 04 UNO RI 215,90 R$ 863,60 
28 CRUZETA DO CARDAN NAKATA 06 UNO R$ 1.040,00 R$ 6.240.00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA 1 FRUM 02 UND RI 215,90 R$ 431,80 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO MAS"'ER 04 UND R$ 103,50 R$ 414,00 
31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO APL1C 08 UNO R$ 3.340,40 R$ 26.720,00 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS APL1C 02 UND R$ 215,90 R$ 431,80 

33 EIXO VIRA-BREQUIM SUZIN 02 UND R$ 215,90 RI 431,80 

34 ENGRENAGEM DA 1° E 2' MARCHA EATON 04 UND R 302,30 R 1.209,20 

35 ENGRENAGEM DA 3', 4° E 5° MARCHA EATON 04 UND R$ 1.554,00 R$ 6.216,00 

36 ESCAPAMENTO MASTRA 20 UND R$ 303,90 R$ 6.078.00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO C/BIE 04 UNI) 1 R$ 86,00 R$ 344,00 

38 FAMA 04 PÇ R$ 388.00 RI 1.552,00 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO FAMA 04 PÇ I R$ 103,50 R$ 41400 

40 
• 

FILTRO DE COMBUSTIVEL RAU/ COM SEPARADOR DE 
ÁGUA TECFIL 04 UNO R$ 58,80 R$ 235,20 

41 FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 30 PÇ RI 139,60 R$ 4.188,00 

42 FREZADO DO CARDAN SPICER 02 UNO R$ 275,90 R$ 551,80 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA ZM 02 UND R$ 241,99 R$ 483,80 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA MARILIA 02 UND R$ 2.764,00 R$ 5.528,00 

45 JG ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA EATON 04 UND RI 1.382,00 R$ 5.528,00 

46 JG BRONZINAS FIXA METAL LEVE 02 JG R$ 707,60 R$ 1.415,20 

47 JG BRONZINAS MOVEIS METAL LEVE 02 JG R$ 414,00 R$ 828,00 

48 JG DE ANEIS DE SIGMENTOS COFAP 02 JG RI 794,00 R$ 1.588,00 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS NACIONAL 03 JO RI 215,90 RI 647,70 

50 JG DE PISTÃO METAL LEVE 02 JG RI 1.036,00 R$ 2.072,60 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO FRASLE 06 JG R$ 215,90 R$ 1.295,40 

52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA DINA 03 JG R$ 103,00 R$ 309.00 

53 JG PINHÃO E COROA MER/TOR 06 JG R$ 3.33400 R$ 20.004,00 

54 JG SAPATA DE FREIO TRA7PIRO PIAUS 08 UJG R$ 21590 R$ 1.727,20 

55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO DURAMETAL 08 UJG R$ 215.90 R$ 1.727,20 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA KRUG 04 UND R$ 302,00 

R$ 1.555,00 

R$ 1.208,00 

R$ 3.110,00 
57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR SABO 02 UNO 

53 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO FRUM 04 UND RI 302,00 R$ 1.208,00 

•59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS SABO 04 UND RI 86,00 RI 344,00 

60 JUNTA DO CABEÇOTE SABO 04 UND R$ 388,80 R$ 1.555,20 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO SABO 10 UND RI 103,50 R$ 1-035,00 

52 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO t- REI 02 KIT R$ 58,00 R$ 116,00 
 r . . . 

R$ 828,00 
63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO REI 06 KIT R$ 138,00 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS REI 06 KIT RI 275,90 R$ 1.655,40 
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65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ REI 12 KIT 241,90 R$ 2.902,80 

66 KIT DE EMBREAGEM (RATO, DISCO E ROLAMENTO) LUK 03 KIT R 2.764,90 In 8.294,70 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEI RO FAMA 08 Pç R$ 103,50 R 828,00 

8 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 
el ANTEIRO FAMA 04 KIT R$ 683,00 R$ 2.732,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR SKF 02 UND 14 475 00 R$ 950,00 
70 LAMPADA 2 ROLOS PINOS DESCON, 24VOL 21/5W OBRAM 20 UND R$ 4,50 R$ 90,00 
Ti LÂMPADA PARA FAROL H4, 24V0L, 60/55W OSRAN 02 UND R$ 21,80 R$ 43,60 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO GE 04 UND R$ 1.080.00 R$ 4.320.00 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) GE 08 UND R$ 139,90 R$ 1.119,20 

74 LUVA FREZADO DO CARDAN SPICER 02 UND R$ 1.122,00 R$ 2.244 00 

75

76

MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNIVERSAL 02 UNO R$ 103,50 R$ 207.00 

MANGOTE INFERIOR Do RADADOR JANIAICA 04 UND R 604,00 R$ 2.41600 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 04 UND R$ 614,90 R$ 2.459,60 

8 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
IDRAULICO BOSCH 04 UND R$ 303,50 R$ 1.214,00 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
REIOS 

FAMA 06 UND R$ 129,50 R$ 777,00 

80 MODULO ELETRONICO FAMA 02 UND R$ 4.060,00 R$ 8.120,00 

R 3.885,01 81 MOLA 23 VIRADA FEIXO TRAZEIRO FAMA 06 UND R 647,50 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO ZM 06 UNO R$ 759,90 R$ 4.559,40 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO COFAP 06 UND R$ 691,00 R 4.146,00 

84 MOTOR PARTIDA FIAN 02 UNO R 3.889,00 R$ 7.778,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO FIAN 

FIAN 

08 PÇ R$ 1.040,00 R$ 8.320,00 

86 PAR DE BUZINA A, AR 1 02 UND R$ 985,90 R$ 1.971,80 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA FIAN 02 PAR R$ 120,00 R$ 241,80 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 04 PÇ R$ 113.00 R$ 452,00 

69 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 04 PAR R$ 113,00 R$ 452,00 

90 PAFtABRISA FANAviD 02 UNO R5 1.252,00 R 2.504,00 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO DIS 02 UND R$ 1.383,00 In 2.766,00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA RODAFUSO 20 UNO R$ 40.60 P5 812,00 

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 08 PÇ R$ 21,60 R$ 172,80 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 02 PÇ R 21,60 R 43,20 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO MARITOR 06 UNO R$ 1.383,00 R$ 8.298,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO MERITOR 08 UNO RS 1.210,00 R$ 9.680,00 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO FLAUS 08 UNO RS 189,00 R$ 1.512,00 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA ZM 06 UND R$ 241,90 R$ 1.451,40 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO ACELATAS 02 UNO R$ 209,00 R$ 418,00 

100 RADIADOR VISCONDE 02 UND R$ 3.889,00 R$ 7.778,00 

101 REGULADOR VOLTAGEM BOSCH 04 UND R$ 217.00 R$ 868,00 

.102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR GONEL 04 UNO R$ 389,90 R$ 1.559,60 

103 

_ 

RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO 
.. 

SABO 02 UND R$ 104,80 R$ 209,60 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO 1 SABO 08 UND R$ 115,00 R$ 920,00 

05 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL SABO 06 UNI) R$ 163,00 R$ 978.00 

08 RODA DE FERRO COM ARO 10 FUROS, ARO 20 REAL RODAS 02 UNO R$ 735.00 R$ 1.470.00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE SKF 04 UMD R$ 25,00 R$ 100.00 
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108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO SKF 04 UNO R$ 21,60 R$ 86,40 
109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO FAG 06 UND R 173,50 R 1.041,00 
lia ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO FAG 08 PÇ R 215,90 R$ 1.727,20 
.111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAR MAMATA 06 JG R 173,00 R$ 1.038,00 
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 04 PÇ RI 389,50 R 1.556,00 
113 SENSOR DO VELOCIMENTRO SPICER 02 UNO R$ 215,80 R$ 431,60 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO REPO 04 UND RI 389,00 R$ 1 556 00 

SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS 
ORTA BOSCH 04 UND R$ 743,00 R$ 2.972,00 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA BOSCH 02 UNO R$ 778,00 R$ 1.556,00 
117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO FRUM 06 UND R$ 389,00 R$ 2.334,00 
118 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO FRUM 06 UNO RI 414,30 R$ 2.485,80 
119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO FRUM 04 JG R$ 1-037,00 R$ 4,148,00 
120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) CLINK 04 UND RI 103,50 R$ 414,00 
121 TERMINAL DIREÇA0 LADO DIREITO NAKATA 04 UNO RI 164,00 R$ 656,00 

R$ 655001 
R$ 39.402,001 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO MAMATA 04 UNO R$ 164,00 
123 UNIDADES DE BICOS INJETORES BOSCH 12 UND RI 3.283,50 
124 VALVULA DO FRDO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) KNORR 02 UNO R 744,50 R$ 1.489,00 
125 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO KNORR 02 UNI) RI 67500 R$ 1.350,30 
126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO FANAVKI 02 UNO RI 303,00 R$ 606,00 
27 VIDRO TRAZEIRO FANAVID 02 UND R$ 759,90 RI 1.519,80 

128 VIDRO JANELA LATERAL FANAVID 06 UNID R$ 285,90 R$ 1.715,40 
129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) BOSCH 02 UND R 406.70 

_I 
R$ 813,40 

130 VEN LADOR DE TETO (EXAUSTOR) BEPO 04 UND R$ 864,09 R$ 3.456,00 

131 .BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) ZETTA 02 UN1D R$ 959,130 RI 1.918,00 
VALOR TOTAL DO LOTE 

(quatrocentos e cinquenta mil reais) 
R1450.000,00 

LOTE 08 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD. ORE - REMAVAM 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA OUANT UNID 
VALORES 

UNITARIO TOTAL 

01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES BOSCH 02 UND R$ 1.385,00 R$ 2.770,00 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 02 PAR R$ 1.123,00 RI 2.246,00 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
,HANTEIRO 

AESA 04 PÇ R$ 215,90 R$ 863,60 

04 ARROELA DE TFtAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE 
IXO 

AESA 08 UNO R$ 129,50 Ft$ 1.03500 

05 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) ZM 04 UNO $ 138,00 R$ 552,00 

08 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA FAMA 06 UNO R 733.80 R$ 4.402,80 

07 BARRA DE DIREÇÃO NAKATA 02 UND RI 2.595.00 R$ 5.190,00 

08 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA ZEN 04 UNO R$ 181,00 R$ 724,00 

09 BOIA PAIRA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL 1NTERBRAS 02 UNO RI 388,00 R$ 776,00 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) BOSCH 04 UNO RI 3460,00 R$ 13.840,00 

11 BOMBA D'ÁGUA URRA 02 UND R$ 302,00 R$ 604,00 

12 BOMBA DE OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR SI-tADEK 02 UND R$ 553,00 R$ 1.106,00 

3 BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAer) DO 
ASCULANTE 

ZE 02 UND RI 2.595,00 RI 5.190,00
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4 BOMBA INJETORA ELETRONICA BOSCH 04 UND R$ 7.170,00 R$ 28.68000 
15 BUCHA DO ESTIRANTE E 'V REI 06 UND R$ 302,00 R$ 1.812,00 
16 CAIXA DE SATELITE MEI:e-FOR 06 UNE) R$ 4.410,00 R$ 26.460,00 
7 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO ZF 02 UND R$ 3.283,00 R$ 6.566,00 

UI CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO TINKÉN 06 PÇ R$ 3.330,00 R 19.980,00 
19 CARTE OLE0 BEPO 02 UND R$ 1.727,90 RS 3.455.80 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA MARILIA 02 UND R 518,00 R$ 1.036,00 
21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM LUK 08 UNO R$ 520,00 R$ 4.160,00 
22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM REI 08 UND R$ 588,00 R$ 4.704,00 

23 COLETOR DO ESCAPAMENTO MASTRA 09 UNO R$ 1.383,00 R$ 11.064,00 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS UNIVERSAL 04 UNO R 709.00 R$ 2.836,00 

25 COMPRESSOR DE AR DE PHI 02 UND R$ 414,70 R$ 829,40 
26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICER 02 UNO R$ 794,00 R 1.588,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE GATES 04 UND RS 215,90 R 863,60 
28 CRUZETA DO CARDAN NAKATA 06 UNO R$ 1.040,00 R 6.240,00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA FRUM 02 UND R$ 215,90 R 431,80 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO MASTER 04 UNO R$ 103.50 R$ 414,00 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO APLIC 08 UND R$ 3.340,00 R$ 26.720,00 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS APLIC 02 UND R$ 215,90 R 431,80 

33 EIXO VIRA-BREQUIM SUZIN 02 UND R$ 215 90 R$ 431,80 

34 ENGRENAGEM DA ia E 2' MARCHA EATON 04 UND R 302,30 R$ 1.209,20 

35 ENGRENAGEM DA 3a. 4° E 5° MARCHA EATON 04 UND R$ 1.554,00 R$ 6 216 00 

36 ESCAPAMENTO mASTRA 20 UNE) R$ 303,90 R 5.078,00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 04 UNO R$ 86,00 R$ 344,00 

35 FOX° DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA FAMA 04 PÇ R$ 388,00 R$ 1.552,00 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO FAMA 04 PÇ R$ 103,50 R 414,00 

40 
_AGUA 

41 

FILTRO DE COMBUSTIVEL RACO COM SEPARADOR DE TE€CFIL 04 UND R$ 58,80 R$ 23520 

FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 30 PÇ R$ 139,60 R$ 4.188,00 

42 FREZADO DO CARDAN SPICER 02 UNI) R$ 275,90 R$ 551,80 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA ZM 02 UNO R$ 241,90 R$ 483,80 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA MARILIA 02 1 UND R$ 2.764,00 R$ 5.528,00 

45 JG ANÉIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA EATON I 04 UND R$ 1.382,00 R$ 5.528,00 

46 JG BRONZINAS FIXA METAL LEVE 02 JG R 707,60 R$ 1.415,20 

47 JG BRONZINAS MOVEIS METAL LEVE 02 JG R$ 414,00 R$ 828,00 

48 JG DE AMEIS DE SIGMENTOS COFAP 02 JG R$ 794,00 R$ 1 588 00 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS NACIONAL 03 JG R$ 2 5 90 R$ 647,70 

50 JG DE PISTÃO METAL LEVE 02 JG R$ 1.036.00 R$ 2.072,00 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO FRASLE 06 JG RS 215.90 R$ 1.295,40 

52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA DINA 03 JG R$ 103,00 R$ 309.00 

53 JG PINHÃO E COROA MERITOR 66 JG R$ 3.334,00 R$ 20.004,00 

54 J(3 SAPATA DE FREIO TRAZEIRO FLAUS 08 UJG R$ 215,90 R$ 1.72720 

55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO DURAMETAL 08 UJG R$ 215,90 R$ 1.727,20 

56 .1060 DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA KRUG 04 UND R$ 302,00 R$ 1.208,00 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR SABO 02 UNO R$ 1.555,00 R$ 3.110,00 
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58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO FRUM 1 04 UND R$ 30200 R$ 1 208 00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS BABO 04 UND R$ 86,00 R$ 344,00 

60 JUNTA DO CABEÇOTE SABO 04 UND R$ 388,80 R$ 1.555,20 
61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO SABO lO UND R 03,50 R$ 1.035,00 
62 KIT BUCHAS Dg AMORTECEDOR DIANTEIRO REI 02 KIT R 58,00 R$ 116,00 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO REI 06 KIT R$ 138.00 R$ 828,00 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS REI 06 KIT R$ 275,90 R$ 1.655,40 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TP42. REI . 12 KIT R$ 241,90 R$ 2.902,80 

86 KIT DE EMBREAGEM (PLATO, DISCO E ROLAMENTO) LUK 03 KIT R$ 2.764,90 R$ 8.294,70 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO FAMA 08 PÇ R$ 103,50 R$ 828,00 
68 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 

DIANTEIRO FAMA 04 KIT R$ 683,00 R$ 2.732,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR SKF 02 UND R$ 475,00 R$ 950,00 

70 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24VOL. 21/5W OSRAN 20 UND R$ 4,50 R$ 90,00 

71 LÂMPADA PARA FAROL H4, 24VOL, 60/55W OSRAN 02 UND R$ 21,80 R$ 43,60 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO GE 04 UND R$ 1.080,00 R$ 4.320,00 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) GE 08 UND R$ 139,90 
_ 

R$ 1.119,20 

74 LUVA PREZADO DO CARDAR SPICER 02 UND R$ 1.122,00 R 2.244,00 

7 5 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNIVERSAL 02 UND R$ 103,50 R$ 207,00 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR JAMAICA 04 UND 604,00 R$ 2.416,00 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 04 1 UND R$ 614,90 R$ 2.459,60 

78 
,RIDRAULJC0 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO PARA O SISTEMA BOSCH 04 UND R$ 303,50 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 

FAMA i 06 UND R$ 129.50 R$ 777,00 

80 MODULO ELETRONICO FAMA 02 UND 8$ 4.060,00 R$ 8.120,00 

81 MOLA 2° VIRADA FEIXO TRAZER° FAMA 116 UND R$ 647,50 R$ 3.885,00 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO ZM 06 UND R$ 759,90 R 4.559,40 

83 MOLA MESTRE FE X0 TRAZEIRO COFAP 06 UND R$ 691,00 R$ 4.146,00 

64 MOTOR PARTIDA FIAN 02 UND R$ 3.889.00 R$ 7.778,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO FIAN 08 PÇ R$ 1.040,00 R$ 8320,00 

86 PAR DE BUZINA A AR FIAR 02 UNO R$ 955.90 R$ 1.971,80 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA FIAN • 02 PAR R$ 120,90 R 241,80 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXE} DE MOLAS DIANTEIRO AESA j 04 P9 R 113,00 R$ 452,00 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 1 04 PAR R$ 113,094 R$ 452,00 

R$ 2.504,00 90 PARABRISA FANAVID 02 UNO R$ 1.252,00 1

91 PARACHOQUE DIANTEIRO DIS 02 UND R$ 1.383,00 R$ 2.766,00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA RODAFUSO 20 UND R$ 40,60 R$ 812,00 

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 08 PÇ R$ 21,60 R 172,80 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 02 PÇ R$ 21,60 R$ 43,20 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO MARITOR 06 UND R$ 1.383,00 R$ 8.296,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO MERITOR 08 UNO R$ 1.210,00 R 9880,00 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO FLAUS 08 UNE) R$ 189,00 R$ 1.512,00 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA ZM 06 UND R$ 241.90 R$ 1.451,40 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO ACELATAS 02 UNO R 209,00 R 418,00 

00 RADIADOR VISCONDE 02 UNO R$ 3.889,00 R 7.778,00 
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101 REGULADOR VOLTAGEM BOSCH 04 UNI) R$ 217,00 R$ 868 00 
102 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR GONEL 04 UNO RI 389,90 R$ 1.559,80 

03 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO SABO 02 UND R$ 104,80 R$ 209,60 
104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO SABO 08 UND R$ 115,00 R$ 920.00 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL SABO 06 UND ! RI 163.00 R$ 978,00 

06 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20 REAL RODAS 02 UND R$ 735.00 RI 1.470,00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE SKF 04 UMD R$ 25,00 R$ 100,00 

08 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO SKF 04 UND RI 21,60 R$ 86,40 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO FAG 06 UND RI 173,50 R$ 1.041,00 

10 ROLAMENTO DA RODA TRAZEiRA INTERNO E EXTERNO FAG 08 PÇ R$ 215,90 RI 1/27,20 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN NAKATA 06 JG RI 17300 RI 1,038,00 

12 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 04 PÇ RI 389,50 RI 1.558,00 

13 SENSOR DO VELOCIMENTRO SPICER 02 UND RI 215,80 RI 431,60 

14 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO REPO 04 UNO RI 389,00 R$ 1.556,00 

5 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS 
-oRTA BOSCH 04 UNO RI 743,00 R$ 2.972,00 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA BOSCH 02 UND R$ 778,00 R$ 1.556,_ 00j

7 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO FRUM 06 UND R$ 389,00 R$ 2.334,00 1

118 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO FRUM 06 UND R$ 414,30 RI 2.485,801 

19 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO FRUM 04 410 R$ 1.037,00 R$ 4,148,00 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) CLINK 04 UNO R$ 103,50 R$ 414,00 

21 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO NAKATA 04 UNO RI 164,00 R$ 656,00 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 1 NAKATA 04 UND R$ 164,00 R$ 656,00 

23 UNIDADES DE BICOS INJETORES BOSCH 12 UND R$ 3.283,50 RI 39402,00 

124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) KNORR 02 UND RI 744,50 R$ 1.489,00 

25 _vALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO KNORR 02 UNO RI 675.00 RI 1.350,00 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO FANAVID 02 UNO RI 303,00 R$ 608,00 

27 VIDRO TRAZEIRO FANAVID 02 UND RI 759,90 R$ 1.549,80 

28 VIDRO JANELA LATERAL FANAVID 06 IJNID R$ 285,90 R$ 1.715,40 

29 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) BOSCH 02 UND R$ 406,70 RI 813,40 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) BEPO 04 UND RI 864,00 R$ 3.456,00 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) ZETTA 02 UNID RI 959,00 RI 1.918,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 

(quatrocentos e cinquenta mil reais) 
R$450.000,00 

LOTE 09 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ÓNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. 8 ORE- RENAVAM 525018043 
• 

- hum. 

ITEM 

i t IML/L.1CW (LU 1 ti L1J I o/ L‘d , r"” , d W i  "...,,,, " -“-. , 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 

01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES BOSCH 02 UND RI 1.385.00 R$ 2.770,00 

02 - AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 02 PAR RI 1.123,00 R$ 2.246,00 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

AESA 04 PÇ R$ 215.90 R$ 863,60 

04 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE 
pxo AESA 08 UNO RI 129,50 R$ 1.036,00 

05 AUTOMATIC() DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) ZM 04 

r"- 06 

UNO _ R$ 138,00 R$ 552,00 

06 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA FAMA UND R$ 733,80 RI 4.402,80 

07 BARRA DE DIREÇÃO NAKATA 02 UND R$ 2.595,00 R$ 5.190 00 
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08
_ r

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 
-r 

ZEN 04 UNO R 181 00 In 724,00 
09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL INTERBRAS 02 UND R$ 388,00 R$ 776,00 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONECA (DIESEL) , BOSCH 04 UND R$ 3.46060 R$ 13.840,00 
11 BOMBA D'ÁGUA I URBA 02 UND R$ 302.00 R$ 604,00 
12 BOMBA DE OLE0 LUBRIFICANTE DO MOTOR SHADEK 02 UNO R$ 553.00 R$ 1.106,00 
13 BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 

BASCULANTE ZF 02 UND R$ 2.595,00 R$ 5.190,00 

14- BOMBA INJETORA ELETRONICA BOSCH 04 UND R$ 7.170,00 R$ 28.680,00 
.15 BUCHA DO ESTIRANTE E. "V' REI 06 UNI) R$ 302,00 R$ 1.812,0 

6 CAIXA DE SATELITE MERITOR 06 UNE) R$ 4.410,00 R$ 26.460,00 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULICO ZF 02 UNO R$ 3.283,00 R$ 6.56600 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO TINKEN 06 PÇ R$ 3.330,00 R$ 19.980,00 

19 CARTE OLE0 I BEPO 02 UND R$ 1.727,90 R$ 3.455,80 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA! MARILIA 02 UNO R$ 518.00 R$ 1.036,00 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM LUK 08 UNO R$ 520,00 R$ 4.160,00 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM REI 08 UND R$ 588,00 R$ 4.704,00 

23 COLETOR DO ESCAPAMENTO MASTRA 08 UND R$ 1.383,00 R$ 11-064,00 

24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS UNIVERSAL 04 UND R$ 709,00 in 2 8 6 00 ' 

26 C.OMPRESSOR DE AR DELPHI 02 UNO R$ 414,70 R$ 829,40 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICER 02 UND R$ 794,00 R$ 1.588,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE CATES 04 UND I R$ 215,90 ES 863,60 

28 CRUZETA DO CARDAN NAKATA 06 UND R$ 1.040,00 R$ 6.240,00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA FRUM 02 UND R$ 215,90 R$ 431,80 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO MASTER 04 UND R$ 10350 R$ 414,00 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO APUO 08 UNI) R$ 3.340,00 R$ 26.720.00 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS APUO 02 UND R$ 215,90 R$ 431,80 

33 EIXO VIRA-BREQUIM SUZIN 02 UNI) 215,90 R$ 431,80 

34 ENGRENAGEM DA? E 28 MARCHA EATON 04 UNO R$ 302.30 ES 120920 

35 ENGRENAGEM DA 3,43 E 53 MARCHA EATON 04 UNI) R$ 1.554,00 R 6.216,00 

36 ESCAPAMENTO MASTRA 20 UNO R$ 303,90 R$ 6.078,00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 

FAMA 

04 UND R$ 86,00 R$ 344,00 

38 FENO DE MOLA HEUCOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 04 PÇ R$ 388,00 R$ 1.552,00 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO FAMA 04 PÇ R$ 103,60 R$ 414,00 

ao FILTRO DE COMBUSTIVEL RACO COM SEPARADOR DE 
ÁGUA 

TECFIL 04 UND R$ 58.80 ES 235,20 

41 RASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 30 PÇ R 139,60 R$ 4,188.00 

42 FREZADO DO CARDAR SPICER 02 UND R 275,90 R$ 551,80 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA ZM 02 UNO R$ 241,90 R$ 483,80 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA MARILIA 02 UNO R$ 2.764,00 ES 5.528.00 

45 JG ANÉIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA i EATON 04 UNO ES 1.382,00 R$ 5.528,00 

46 JG BRONZINAS FIXA METAL LEVE 02 JG R$ 707.60 R$ 1.415,20 

47 ,IG BRONZINAS MOVEIS 1 METAL LEVE 02 JG ES 414.00 R$ 828.00 

48 JG DE AREIS DE SIGMENTOS COFAP 02 JG R$ 794,00 R$ 1.58800 

49 G DE BORRACHA PARA AS PORTAS NACIONAL 03 J G R$ 215,90 R$ 647.70 

50 JG DE PISTÃO METAL LEVE 02 JG R$ 1.036,00 R$ 2.072,00 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO FRASIE 06 JG R$ 215,90 R$ 1.295.40 
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JG PALETAS DE UMPADOR DE PARABRISA DINA 03 JG R 03,00 R 30100 

53 JG PINHÃO E COROA mERITOR 06 JJG R 3.334,00 R 20.004,00 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO FLAUS 08 UJG R$ 215,90 R$ 1.72720 

55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO DuRAmETAL 08 UJG R$ 2 5 90 R$ 1.727,20 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA KRuG 04 UNO R$ 302,00 R$ 1,208,00 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR SABO 02 UND R$ 1.555,00 R$ 3 110 00 

.58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO FRUM 04 UND R$ 302,00 R$ 1.208,00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS SABO 04 UND R$ 86,00 R$ 344,00 

60 JUNTA DO CABEÇOTE SABO 04 UNO R 388,80 R$ 1.555,20 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO SABO 10 1 UNO R$ 103,50 R$ 1.035,00 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO REI 02 KIT AS 58,00 R$ 116,00 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILJzADOR DIANTEIRO REI 05 KIT R 138,00 R$ 828,00 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS REI 06 KIT R$ 275,90 R$ 1.655,40 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELQS DAS MOLAS TRAZ. REI 12 KIT R$ 241.90 R$ 2.902,80 

66 KIT DE EMBREAGEM (PLAT0 DISCO E ROLAMENTO) LuK 03 IÇIT R$ 2.764,90 R$ 8.294,70 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO FAMA 08 PÇ R$ 103,50 AS 828,00 , 

68 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 
IANTEIRO 

FAMA 04 KIT R$ 683,00 R$ 2.732,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR SKF 02 UNO R$ 475,00 R$ 950,00 

70 LAMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24VOL. 21/5W OSRAN 20 UND R$ 4,50 R$ 9000 

71 LÂMPADA PARA FAROL H4 24VOL, 60/55W OSRAN 02 UNO R$ 21,80 R$ 43,60 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO GE 04 UND R 1.080,00 $ 4.320,00 

73 LENTES RARA Os RETROVISORES (ESPELHO) GE 08 LIND RS 139,90 R$ 1.119,20 

74 LUVA FREZAIDO DO CARDAN SPICER 02 UND R$ 1.122,00 R$ 2.244,00 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNIVERSAL 02 UNO R$ 103,50 R$ 207,00 

76 mANGoTE INFERIOR DO ADADOR JAMAICA 04 UNO R$ 604,00 R$ 2.416,00 

77 NIANGoTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 04 UND R$ 614,90 R$ 2.459,60 

6 MANGUEIRA DE ALTA PRESSA° PARA O SISTEMA 
IDRAULICO 

BOSCH 04 UNO R$ 303,50 R$ 1.214,00 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE FAMA os UNO R$ 129,50 R$ 777,00 
FREIOS 

80 MODULO ELETRONICO FAMA 02 UNO R$ 4.060,00 R$ 8.120,00 

81 MOLA 20 VIRADA FEIXO TRAZEIRO 1 FAMA 06 UND R$ 647,50 R$ 3.885.00 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO zM 05 UND R$ 759,90 R$ 4-559,40 

83 COFAR 06 UNO R$ 691,00 R$ 4.146,00 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO 

84 MOTOR PARTIDA FIAN 02 UND R$ 3.889,00 R$ 7.778,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO FIAN 08 Pç R$ 1.040,00 R$ 8.320,00 

86 pAR DE BUZINA A AR FIAN 02 UNO R$ 955,90 _ R$ 1.971,80 . . _ 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA FIAM 02 PAR R$ 120,90 R$ 241,80 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 04 PÇ R$ 113,00 R$ 452,00 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 1 04 

02 

PAR R$ 11100 R$ 452,00 

90 PARABRisA FANAviD UND R$ 1.252,00 R$ 2.504,00 

91 DIS 02 LIND R$ 1.38100 R$ 2.766,00 
PARACHOQUE DIANTEIRO 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 1 RODAFUSO 20 UND R$ 40,60 R$ 812,00 

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 08 PÇ R$ 21,60 R$ 172,80 

94 PINO DE CF_NTRo DO FÉixo DE mOLAs TRAZER° AESA 02 Pç R$ 21,60 R$ 43,20 
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aw 

95 PONTA DE EIXO DO DIF=RENÇAL TRAZEIRO MARITOR 06 UND R$ 1.383,00 R$ 8.298,00 
96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO MERITOR 08 UND R$ 1.210,00 R 9.680,00 
97 FLAUS 08 UND R$ 189,00 R$ 1.512,00 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 1 ZM 06 UND R 241,90 RS 1.451,40 
99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO ACELATAS 02 UND R$ 209,00 R$ 418,00 
°° RADIADOR VISCONDE 02 UND R$ 3.889.00 R$ 7.778,00 
01 REGULADOR VOLTAGEM BOSCH 04 UND R$ 217,00 R$ 868,00 

102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR GOREI 04 UND R 389,90 R$ 1.559.60 

03 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO SABO 02 UND RS 10480 R$ 209,60 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO SABO 08 UND R$ 115,00 R$ 920,00 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL SABO 06 UND R$ 163,00 R$ 978,00 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 REAL RODAS 02 UND R$ 735,00 R$ 1.470,00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE - r - -KF 04 UMD R$ 25,00 R 100,00 

08 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO SKF 04 UND R 21,50 R 86,40 

09 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO FAG 09 UND R$ 173,50 R$ 1.041,00 , 

110 1.--- ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO FAG 08 PÇ R$ 215,90 R$ 1.727,20 ' 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN NAKATA 06 JG R 73,00 R$ 1.038,00 

2 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 04 PÇ R$ 389,50 19$ 1.558,001 

13 SENSOR DO VELOCIMENTRO SPICER 02 UND R$ 215.80 R$ 431.60 

14 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO REPO 04 UND R$ 389,00 R$ 1.558,00 

5 SOLENOIDE 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS 
ORTA BOSCH 04 UNO R$ 743,00 R$ 2.972,00 

11 6 sOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 4. BOSCH 02 UNO R$ 778,00 R 1.556.00 

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO FRUM 06 UNO R 389,00 R$ 2 334 60 

118 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO FRUM 05 UND R 414.30 R$ 2.485,80 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO FRUM 04 JG R$ 1,037,00 R$ 4 148 00 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) CLINK 04 UND R$ 103,50 R$ 414,00 

21 TERMINAL DIREGA0 LADO DIR ITO NAKATA 04 UND R$ 164,00 R$ 656,00 

22 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO NAKATA 04 UND R$ 164,00 R$ 656,00 

23 UNIDADES DE BICOS INJETORES BOSCH 12 UND R$ 3.283,50 R$ 39.402 00 

24 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO ( ANECO) KNORR 02 UND R 744,50 R$ 1.489,00 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO KNORR 02 UNO R$ 675,00 R$ 1.350,00 

26 
_..i 

vIDRO DA PORTA LADO DIREITO FANA= 02 UND R$ 303,00 R$ 606,00 

127 VIDRO TRAZEIRO FANAVID 02 UNO R$ 759,90 R$ 1.519,80 

128 VIDRO JANELA LATERAL FANAVID 06 UNID R$ 285,90 R$ 1.715,40 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) . BOSCH 02 UND R$ 406,70 R$ 813,40 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 1 BEPO 04 UNO R$ 864,00 R$ 3.456,00 

31 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) ZETTA 02 LJNID R$ 959,00 R$ 1.918,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 

(quatrocentos e cinquenta mil reais) 
R$450,000,00 

1,1- Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Municlpio de Santa Rita de Cássia (BA) se 

reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no objeto. resguardando o direito do 

Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A vigência do presente Contrato e o prazo de execução dos 

serviços e aquisição de autopeças será até enquanto houver necessidade dos serviços e das aquisições das peças ou até a total 

conclusão deste contrato ou ate 31 de dezembro de 2021, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo 
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ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.665, de 21 de junho de 
1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado peio Município de Santa 
Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do vencimento deste Contrato, 
devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo administrativo. 

Clausula Terceira — INTERRUPÇÃO DOS SERVICOS/AQUÉSICOES — Eventuais interrupções da execução dos serviços e 
fornecimentos provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 
do Código Civil deverão ser comunicados ao Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (13A) os dias de paralisação serão compensados 
por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo Desenv. Da Educação Básica - FUNDEEI 
Projeto de Atividade: 2021 — Gestão das Ações do FUNDEB-40% 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2007— Manutenção Transporte Escolar 
Projeto de Atividade: 2013— Gestão das Ações — PNATEIENDE 
Projeto de Atividade: 2017— Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 — Gestão das Ações do Ensino Fundamental — Rec. Vinculados 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

• Fonteiii- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte:. 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação 
Fonte: 15- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação— FNDE 
Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 22- Transferências de Convênios - Educação 

Cláusula Quinta —VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O valor das produtos ora contratados será de R$ 1.350.000,00 (um 
milhão trezentos e cinquenta mil reais), a serem pagos mensalmente em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e a 
respectiva Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

5.1 -- Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços 
contratados efou aquisições do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo licitatório e na Proposta 
apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados: 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemento de cola parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança c número e a data de emissão da Nota de 

Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições incidentes, para 

fins »de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 20, inciso 4° da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 
1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e c respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

Imóosto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à naturitua do bem ou 

serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas sã serão liberadas para pagamento apôs aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de 

erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos tens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do período 

de adimplemento a data útil Seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da 

qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Sente Rita de Cássia (BA) dos documentos de 

cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica am 

desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabele idos para pagamento: 
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Cláusula Sexta — MULTA— Em caso de Inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou condições do 
presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do 
Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua rescisão; 

6,1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Senta Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 
cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
convocação; 

8.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, 'contados a partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá a prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar recurso ao 
Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização a o responsável pelo Contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no hem anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que poderá 
• relevar ou não a multa; 

6;3 ii—Em.caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
. porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em novação contratual, 
• nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados: 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete tio Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — FISCALIZAÇÃO — A fiscalização dos serviços caberá á Secretaria de Educação, por meio da Sra. Thayane 
Augusto da Silva Reis, formalmente designada mediante a Portaria n° 087, de 01 fevereiro de 2021, em conformidade com o Artigo 

. 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compele verificar se o Contratado está executando os trabalhos, 
observando este Contrato e as documentos que o integram; • 

7.1 — A Fiscalização terá poderes' para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando produtos que estiverem em 
desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas TOcnicas-ABNT e com a melhor 
técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a 
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 

7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do 
Contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Educação, responsável pela execução deste Contrato; 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
Rscalizaçãci informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso 

; de Muita, a indicação do seu valor; 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Educação deste Município, responsável peto 
acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos á multa serão 

feitos na forma prevista na respectiva ciáusula; 
• 

— 7.5 Li A ação elou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade pela 

execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos encargos 

assumidos em outras cláusulas deste Contrato. o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ónus e ,obrigações concernentes a legislação tributária, trabalhista, 

securitária e providenciaria, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

. 8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

82-1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de comprovada 

repercussão nos preços contratados. ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme ocaso; 

. — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza juridico-tributaria 

(impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 
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8.3 - Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregando com o Município de Santa Rita de CâSSia(BA), bem 
como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos do Proteção Individual-EPI e os instrumentos necessários 
execução dos serviços contratados; 

8.4 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, na 
condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos provenientes 
de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

• 9.1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que fiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Municipio de Santa Rita 
de Cássia (BA), para reparação desses danes ou prejuízos; 

• ' 9.2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má administração 
do Contratado; 

9.3 - O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos equipamentos, se 
for o caso. 

Cláusula Dez - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratada será responsável por quaisquer danos, material ou 
pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos serviços contratados ou em 
decorrência deles; 

Cláusula Onze - SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplernento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cãssia(BA) poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida a prévia 
defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a)  Para Infrações de Pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

d) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo de até 05 
(cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso 
II, da Lei Federal rri. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na exeoucão dos SEMPOS o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (trás por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em 

atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das penalidades 
constantes no subitem 11."c" acima. 

11.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços/fornecimentos oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, na aquisição dos produtos oriundos desta licitação, associação a outrem, cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da Administração: 

c!) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 

como de seus superiores; 
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e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

• g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevencia e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que esta subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

• j) a supressão dos serviços/fornecimentos, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além 
do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal na. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) a suspensão dos serviços/fornecimentos oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já realizados, 
exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, assegurado ao Contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula boze — GARANTIA DASPECAS FORNECIDAS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS — As peças fornecidas terão garantia 
conforme descrito em nossa Proposta de Preços. 
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Clausula Treze — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente Contrato, SJ, 
em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos
termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. a' o 

' 

Cláusula Quatorze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para dirimir n: --) 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

o 

E, por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de setembro de 2021. 

Testemunhas:

Nome:  V 

7 --7—.(q 

RV1 S LT A 
CNPJ 09.544.865/0001-93 

Luciano Silva dos Santos - CPF 890.3$6.745-53 
CONTRATADO 

nn É:4 d," 

• r•)-2 1- et* 
2) ,—

rC. c . Leias, 
CPF:  

Página 14 de 14 



ESTADO DA DARIA 
FEITURA MUPIICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO• 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

enf. t a and, »ffl teu c& abou-es ar 47 Ma 

PROCESSO scemiestRATIPowndam - paEoAo PR135/241714 ce,o2sr2oi1 

ms ri pont KETincaçÃO h mim PICÃO0 (:01.11MH11) or. AQUIETO.° 12€ 001nPECds 

éitnniE 331/11121 

Milinee-

O sumecieso os sorra más 11E caem amos t pstiilkit_da diráto rddk, Medre1. 
iiseetto- et. CNPJ 13.00.711.10001-10, eme a ido na TNIMINE PTOQNSPII HOttat V. adee. CEP: 
0.150000. dida Rita* CM (ØA) doe ao derstaido pele:Cxed~dire Refeito, OSc. Jod Bar dko 
PA41* Age, MO 31152 • as, ter ie. 207.067.153" 'e do indo tido. 11 Creia miau mu E 
SERVK9S LIDA. pessativairld de direito rua" ~ria so.ChIPJ.sale o 0 1,00.141.063.004143. udateledda 
os Rem ~anal Jueid. rd.. Padre) lunhlnc kójlzMk, ar 4 /200390. medida de etasednak, usas 
deasiondo sookor Lodeno Silea t Sardis.,disilideo,nee4o. dapresido, pendor da Cidade& identidade 
•636.7119.2194SP4A o CPI7 190336.74543, draidaaw o .C.aand de Preanio de Sentem it. 331/2021~ 
fl  de seabro 65 2031, dicb aue• objeto • Ispiredo de Sopeie e, pvitedoda,droidas tadidedlo de 
adeus aderes patada a ode Iduekiplo Saeil Ade Ctista(BA), 110Ç wrioa do) Pousio da agido 
~rei e". 0269021., adsiddo do Procede Adadoistativo fl 210/3121, e aiderndjuddkarivasIOOLIMMOS 40 
'Oiesente Mento, dm~ oxidado u••• aio. Olear o prosa= Coou$o crisme afiam nadam 

Eldlsek Mata álanCeatt i-  - caos ~moi 
eumdfilaino peia ~sedo. o Mbaielplo de Sem Itha de Ceda e o Cee~e Mujas adordada nen 
▪ ottrogara rIcedia dormia fon» de 31de ikzembrok 2021 doe 30 de mago de 2021 

Adila ideio, o Medelpio &Sete Rits de eldideA) e o tootratido. ~dado do AIME desaso de 
~da uotr• Clidals do pesa Codniu. ~noir a pronOtroadãOãiscao *GO tnISISMI 
que tddiere o idem" depois de lleo e adiado (1401114, Tm sé siltin te C.S . assessido riodo.dojeo, 

Indivisirel e idepediust pai imos os deitei ~is. rditherdo o Cateto em nos moi expednes gdendoi : 

• ~SSD MI Attalt finam do Cones do eideessamede aspados onie imantetece. . . 

Seda Rid de 01~( 

Muk1d rErn r:f
José 

fl-ZraittatertiOt 
CIE/ eti l3 ais .2 
Maddide  .2 j 411" .1 3 5, 

e.; 



ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIMA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13480.711/0001-40 

rn. Plass Meg da caso dada Riso de absta-A4C121 47.15000 

f, 
ets-

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS 
° 

Contrato 331/2021 
00 

.0-o 

Aditivo na. 02 

O MUNICtPlO DE SANTA JUTA DE CASSIA, Estado da Balda, pessoa jurídica de direito público intento, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o t13.880.711/0001-40, sediado na Travam Professora Bela eine. CEP
47150-000, em Sarda Rita de Cássia (BA), neste ato representado pelo Esmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito eit; 
Rocia Arar, brasileiro, casado, odimlúlugp, porMder da Identidade Profissional te. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153- 'á
49, e de outro lado, como Contratado, UNIÃO PEÇAS 11 SERVIÇOS LTDA (I,WEÇAS), CNPJ 09.544.865/0001-93, P 

• penniajoridica de direito privado, estabelecida na Rua Inumo Irados, n° 74, Bairro Juscelino 1Cubitschely CEP 47800- 02-
380, na cidade de Barreiras (BA), neste mo representada pelo Sr. Luciano Silva dos Santos, casado, empresário, residente 8 ; 

• e domiciliado na Rua Getúlio Vargas, a°371, Beirar Jardim Ouro Branco, CEP 47.802-271 na cidade de Barreires (BA), g- a 
portador da Cédula de Identidade 666.789.789-SW-13A e CPF 890.356345-53, fonnalintram o Contrato de Aquisiçáo de .2
Autopeças e presta* de serviços tf. 331/2021, em 72 de setembro de 2021, tendo como objeto o fornecimento de P. o o 

• autopeças e prestação de serviços pam mem:tença° de Ónibus escolares pertencentes a este Municipio, nos termos do - 
Prega° Presencial no. 026/2021, alienado do Processo Adrolniseadvo na. 26‘2021, contrato este já objeto do Aditivo de
Retificação e Ratificaçao o°. 01, em 184w dezembro de 2021, e confOrmejustification COEStardOS no presente Processo, 
tem Justo e *cardado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declanc 

-g]
Cláusula Primeira - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGIÊNC1A DO PRESENTE CONTRATO - Conforme É 
justificativas constantes no presente Processo, o Mtmicipio de Santa Rita de Cassia' (BA) e o contratado te, Justo e 
acordado, neste laD, ~rogar a viencia do presente C.ontrato, de 31 de ruamo para 31 dejulho de 2022. 

o 
Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado, declarando do haver interesse em alterar 9 

nenhuma orma Cblustakt do presente Contrato, assinam o presente Tento Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as re,•2- o 

testemainhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntar* ao Contraio, formando um todo 
• (mito, tutfivIsivel e Inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos acari enflorai*" 
alterados e ratificando os danai. MIMOS do Contrato nao expressamente alterados neste instrumento. Ft 

o 

Testammints: 

I) Yettaza, -4-0 efier> ss  2) 

Norno~).-Q   Nome 00)- fl j. 5Je - € 4Z 

CPF  0.5 FS CiO4 G 5 " 

Identidade  g,nct  &Ora 

Lt 
o

PROCESSO AmeNusikAnvo W. 26412021 - PREGÃO PleEsENCIAL Ne. o26/2421 

Senta Rita de Cássia (13A), 16 de março de 2022. 

Identidade 



ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 13E SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNFJ: 13.888:711/0001-40 

FrOSSIllierai Itedia sina:toa Ssa RignitgostipaaCée ninei 

PROCFSSO ADRUNISTRATIVOle. 26412021 -PREIMOPRESENCIAL PP. Oldral 

Anmvo DF RETIFFT AÇÃO E RAnneacke AO cot/nutro DE AquistçXo De Luro PEÇAS 

Catado st TlIf2021 

Aditivo W. 10 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Eitedo da Itie. Num Mara do dee alias ira, Meta lee 
Cadamo Nabal de Para lede ads o e. 13.410.211e01-40. acedo a Tata Piolhama Ilde Me. CEP 
£11504100. CM Rei Min cit CMMOME anic a jw- a pci. Es. Paia WhoMMIL o Si Moi Rede 
Rocha Mme ~iam eme pine da ~miet 2632-MGRA, CW 2107.00.I ft-
" o da ata báu çs Coatoodo, UNTJO Peou E sifitviCOs I,TDA (UNIPOÇAS), CNPIO9.544.11Seall-91. 
pamajwidica de dedo aia eabulase maio estaato mon t 24., nehro Intaino Lake" en 47, 39-
31111. na tade de ~na MA eme ato szpomme mlo Sr. Liara Se ~Sem. Meie candu, ~eia 
naidaik c decide te Ma Deka Vagas. sis. PI. mino Mekta Bis CEP 47102-271., to gide de 
9.1~ (BA), posokris Geia de Motailade 666.110.7114M-BA g CPF S90.3511.745.5& lareadieaan a Cena 
de AmialMo de Auto Papa e. 331/202 I, an 22± Moeu de 2021, taido esc ajais o faniticaino dg rato 
pata camampIo de bemGalam pederasics a eaer Monica RB WS do relS0
tividlando do Piora ~ativo It. 260,20Z1, Callnkb sio ji clOCID ao mima de ReotoS ~1~ 01. 
ou ig li saersom At 202 1. a do Adem, de ledelkeela e Padece t.  22. e 26 da auge a 2032, "MIUrnal 
notifigatea amare ao nau Piemo, lua jado e aatido. tas ia" age a pante Caanaos costas 

• adie* nela 

Ceada Pdttea - PRORROGAÇÃO 00 PRAZO DE 01tItIILTA DO ~Ta CIRMIATO - Caem= 
~neta maRbata ao puede Pges o Meorke- pio de %ES Ria de Ciedl3A) o * ~tratado tc., insto. 

accadate. ICIPAau. negaraettlarda depure eçadebee. mien Sal rala 305 reintan dt 2022-
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/000140 

mirem pmenenths" ~tas de Santa Rita da catada-Be CEP: 0.150011. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO AP. 284/2021 - PREGÃO PRESENCIAI. FP. 2812021 "` 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO brei° 
,c2z 
; -8Contrato n's. 331/2021 ggsg. 

Aditivo 04 °á

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Peri" pessoa jurídica de há 
direito público Interno, inscrito no Cadastre Nacional de Pessoa ~dica sob o no.

1. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora Helena, serr. CEU 47150-000, - 
• em Santa Ria de Cássia(13.4), neste ato representado peio Esmo. Prefeito Municipal, 5,g. 
o Sr. José Benedito Rocha ~Dão. braseeimi, casado, telontólogo. portador da 
Identidade Profissional rei. 2652-CROBA, CPF 207.067.153-49.0 de outro lado. como 
Centratedo, UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (UNIPEÇAS), CNPJ 
09344.885/0001-93. pessoa ¡utile:fica de direito privado. estabelecida na Rua Lamento 

• Junior, rer.. 74, Bairro Juscelino Ktteschek, CEP 47800-380, na cidade de Barreiras 
(Se), neste ato representada pelo Sr. Luciano Silva dos Santos, Inane" casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vagas. no. 371, Babe° Jardim k 
Ouro Branco, CEP 47.802-271. na cidade de Barreiras (BA). portador da Cédula de 5 
Identidade 886.789.789-SSP-BA e CPF 890.391745-53, formalizarem o Contrato de ed, 
Aquieição de Auto Peças ria. 331/2021, em 22 de setembro de 2021, tendo como 
ohleto o fornecimento de auto peças para manutenção de Ónibus escolares 
pertencentes a este Município, nos termos do Prego Presencial no. 028/2021, 
odginado do Processo Administrativo ri°. 284/2021. contrato este já objeto do Aditivo 
de Relfficação e Ratificação it. 01, em 18 de dezembro de 2021, e do Aditivo de 
Retificaçao e Ratificação ret. 02, em 18 de março de 2022 e Ratificaçao tf. 03. em 29 

• de Julho de 2022, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem jusba e 
acordado neste ato alterar o presente Contrato conforme adianta se declare! 

• tasubtoseen PRORROGACÁO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO PRESENTE 
CONTRATO - Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município 

de Santa Rita tki Cássia e o Contratado tem Justo e acordado, neste elo, Prorrogar a 
vigência do presente contrato, de 30 de novembro de 2022 para 31 de março de 

2023. 

Assim sendo, o MunIcIpio de Santa Rita de Cessia(BA) e o Contratado. deolanan 

não haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente 

assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) Via juntamente com as 

teeteallinhas que também o assinam, depois de MOO achado conforme, que se 

juntará ao ~trato, formando um todo única, indivisível e inseparável para todos os 

efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui ealailearniete 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA' 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/000140 

, isavelpse Piassem Milan, Wh) centro da Santa na da nana CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAI, N°. 026/2021. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato n't. 331/2021 

Aditivo n°. 05 

•-0 MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bebia, Pessoa Jandiá de direito 
público intento, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o o°. 13.880111/000140. 
sediado na Travessa Professora Helena, s/ne. CEP 47150-000, em Santa Rita de:Cássia-BA, neste • 

:ato:representado pelo Dano. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão. brasileiro, 
. asado. ~logo, portador da Identidade Profissional et. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-
. 49,:e de outro lado, corno Contratado, UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no C/4PJ n° 09344.865/0001-93, estabelecida na rua Lomanto Junior 
it 74, baiddJuscelinolCubitschek, quadra 13 Lote 11 a 17 E P19 CEP 47.800-380, MUnicipio de 
Barreiras, neste ato rr.po..sernado pelo Sr. Luciano Silva dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de Identidade 'n° 666.789.7/9-SSP-BA, inscrito no CPF sob n° 

• 890.356.745-53, residente e domiciliado na rua Getúlio Vargas n° 371, bairro Jardim Ouro 
Branco, CEP 47802-271 — Barreiras — Balda, formalizaram o Contrato de prestação de 
fornecimentos em 22 de setembro de 2021, tendo conto objeto a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus 
escolares pertencentes a este Ivlunicipio de Santa Rita de Cássia (BA), nos termos do Prooessb de 
Licitação Pregão Presencial n°. 026/2021, originado do Processo Administrativo n°. 264/2021. 
corfforrne juatificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste Oto, alterar o 
presente Quinto conforme adiante se declara: 

• 
Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo. o Mnicipio de Santa 
Rita de catada-BA e o contratado têm, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 

Práente Contraio, de 31 de março de 2023 pata 31 de julho de 2023. Conforme consta no artigo 
57 da Lei Federal n° 8666/93, que se transcreve abaixo: ' 

"Art57. A duração doe contratos regidos por esta Lei ficara adstrita 
respectivos créditos orçamentários. esmos quinto aos relativos: • 

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução, de oonehuão e 'de rabina admitem 

prorrogspar% mentidas as demais chlus abo do ~irmo e esiegursida a manutenção' de 

seu equilíbrio ecoadmico-financelm. desde que oontra eigurn dos seguintes Motivos : 

devidamente autuados eia processo: 

Iii - intentoçlo da enrugo do conindo ou diminuição do ritmo ,t1./ tmbeibo por abri 

enoiMws$çdaAdlnhllimaçSi 

il 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por esérito e previamente 

eanotizada peb autoridade ecnimetente para afrbr)O contraiu: 

igenCitt dos 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.800/1110001-40 

Damen Proftsswa H•48014 sin centro de Santa Rita de Cássia-Eia CEP: 47.15000. 

Cláusula Segunda — SALDO REMANESCENTE no valor de R$ 1 .284.478;20 (um milhão e 
• duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos), para período 
4 (quatro) meses, conforme consta no contrato n° 33 non 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não 
'haver interesse• em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 
.depois de lido c achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
;ftdMsivei e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados 
neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de março de 2023. 

• MUNICIPIO 
Jose 

4.60W 
CÁSSIA 

ingá° 

PEÇA& E SE VIÇOSt-LTDA 
09.544.865/0001-93 

Luciano Silva dos Santos 

Fiscal de Contrato 

Testemunhas: 
1) 2) 

Nomert-rec-c --ct..--Ct- 7...Ciact Sa  Nome: 114 Iek Ul 

CPF:  'O a -a€ Ct e ti 5 - 9Z-  CPI,: • 

Identidade' dentidade: 

vittster„ A--‘900.,:t... 

onit8-1,-resali „ - 
cre, "'-

Ç-11-v04-

é 



Lill peças 
OtNTROAWOHOTIVO 

União Peças E Serviços Ltda, 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1443 
E-Mail: vendas@unipecasautocenter.com.br 

Santa Rita de Cássia— BA, 10 Julho de 2023 

Oficio 

Ao senhor 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Santa Rita de Cássia — BA 

47.150-000 

ASSUNTO: Processo Administrativo n° 264/2021 — Pregão Presencial 026/2021 - 
Contrato n° 331/2021 

Prezado senhor, 

Veio por meio deste informar nossa concordância na prorrogação do contrato n° 

331/2021 que se encerra em 31 de julho de 2023, cujo objeto é prestação de serviço de 

manutenção e aquisição de autopeças para ônibus escolares, concordamos e aceitamos a 

prorrogação do contrato para continuarmos as prestações de serviço e fornecimento de 

autopeças, conforme acordado no contrato n° 331/2021, por igual período. 

Desde já agrademos e nos colocamos à disposição e ao mesmo tempo 

renovamos os votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

.54 .865/0001-9W 
nião Pe as e Serviços Ltda 

Rua Loma to Junior, N°74 - JK 
EP:47.8 0-380 I Barreiras- BA 

EÇAS E SERVIÇOS LTDA 
09.544.865/0001-93 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia— BA, 13 de julho de 2023. 

• De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 332/2021 — COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E 
FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 63.234.231/0001-80 — Contratação de empresa 
especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus 
escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA 

• VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

• Conforme solicitado• e justificado pelo Sr' Manha Líria da Silva Cabral, Secretária de 
Educação deste Município, justificativas estas que concordo e aceito, objetivando autorizar 
prorrogação da vigência do contrato acima citado, solicito-lhe adotar seguintes providências: 

a) Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, 
• para amparar a prorrogação de 31 de julho de 2023 para 30 de novembro de 2023; 

b) Ao verificar a dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 
prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administrativo; 

Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

Atenciosamente, 

JOSÉ BE ,T ARAGÃO 
Prefeito Muni 'pai 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia- BA, 14 de julho de 2023. 

De: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Para: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
• Setor de Contabilidade 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

• Prezado Senhor, 

• Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que confirme a 
disponibilidade orçamentária para a prorrogação nas mesmas condições contratual, 
conforme especificações abaixo: 

Processo Administrativo n°. 264/2021 

Pregão Presencial: n°. 026/2021 

Contrato n": 331/2021 

Setor solicitante: Secretaria de Educação. 

Prorrogação do Contrato: de 31 de julho de 2023 a 30 de novembro de 2023. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

GÁL ,-,- e-
uILVAN CARVALHO DE MELO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 14 de julho de 2023. 

De: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 — 
CONTRATO N° 331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 09.544.865/0001-93 
— Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de 
manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta ao pedido de verificação de Dotação Orçamentária apresentada pelo Sr. Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, para amparar prorrogação do contrato acima, informamos que, 

considerando que este Contrato já se encontra empenhado desde o início deste Exercício, é desnecessário 

informar novas Dotações Orçamentárias, uma vez que são as mesmas, não sofreram nenhuma alteração. 

Desta forma, confirmamos existência de Dotação Orçamentária para amparar a prorrogação pelo período 

de 4 (quatro) meses. 

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para informações 

adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 

FELIPE AD 
Setor de 

A SILVA PEREIRA 
ontabilidade 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DÉ CASSIA 1 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPj: 1ãàié.711/00dil -40 

Travessa ProfessoraHelena, sin centro de Santa Rita de çassia-Ba :CEP: 47.15000' 1 • 1 

1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N1;°. 264/2021 PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2021 CONTRATO N°. 331/202 

OBJETO : Contratação de empresa especializada piara aquisição de autopeças 
;prestação de serviços na manutenção de ônibus ecolares.Pertericentes a este 

Município de Santa Rita de Ca4sia (BA).' 



OMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS 1,1-DA 
AVENIDA BENEDITA SILVEIRA,78 CENTRO- BARREIRAS- BAHIA Cl:. 
ONKI : 63.234.231/0001-80 
FONE (77) 3611-8484 E-MAIL: finan ro@kornaflextunTbr

ORÇAMENTO 

'COEI n 
478H0 DO -

EaDME 

LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VE COLO ÓNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EOD g, 5. ORE - R 

507206 - ANO/MODELO (Z011/2011 LOTAÇÃO (61 PÃSSAGEIRÇkSI 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. C1UANT, 
I P O 

UNITARIO TOTAL . 

01 ALTERNADOR CO PLETO 170 AMPERES UNI) 02 as 2.09065 6$ 4 3a3 29 

OZ AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 R$ 1 698 6 55 /1 1" 'e 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA FRAN EIRO PÇ 04 65 32666 8$

Ot ARROELA DE TRAVAmENTO DA PORCA DA PONTA DL EIXO UNO 08 196.00 85 

05 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA (sol ENOILIF.) UNO 04 85 209,06 ns' 

06 BALANÇA DA SUSPENÇÃO IRAZEIRA UNO 06 R$ 1.110.66 8$ 

07 BARRA DE DIREÇAO UNO 02 R$ 1919,96 RS r 
OS BENDIX Do MOTOR DE PARTIDA UNO 04 RS 2%4,40 R$ 1 10 

09 BOJA PARA INDICAÇÃO DE COMBUST1V 1 UNO 07 RS 587,99 RS 1 ) • 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELITRONICA (DIESEL) UNO 04 R$ 5.27661 20L305,•D2 

11 BOMBA D'ÁGUA UNO 92 R$ 45713 65 914,Iú 

12 BOMBA DE °Leo wefuricANTE DO MOTOR UNO 02 832,2S 

.13 BOMBA DO HIDRUALICO PA ELEVAÇA0 O BASCULANTE UNO 02 RS 3.919.96 R$ 

14 BOMBA INJETORA El F.TRONICA UNO 04 R$ 10845,22 RS 

BUCHA DO ESTiRANTE E, V" UNO 06 R$ • 457,33 R$ . 

16 CAIXA DE SATEML UNO 06 RS 6,663,93 aS “, 8/.

17 CAIXA DIREÇÃO11117RAULIC.0 UNO 02 496i /8 RS 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZLIRO PÇ Oh R$ 5.036 8$

19 CARIE 01E0 UNO 07 RS 2.613,31 R$ 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA I ISCA UNO 02 R$ 

1 CILINDRO A UADOR DE EMBREAGEM UNO 08 RS R$ 



COMERCIO DE MANGUEIRAS• E FLEXÍVEIS LTDA 

AVENIDA BENEDITA SILVEIRA 78 CENtRO BARI EIRAS-BA1 IA CEP 47800430 

CNP./ G3.234.231/0001-80 

FONE (lij  3611-8484 E-MAIL: financeiroPCOrnallex  coM.br 

22 CO FA O C ICA DE EREIODIANTEIRO SMM UM) 08 RS 88,5 ; 

23 OLETOR DO SC PA 9ENTO UNES GR R5 41 

24 COMANDO DC ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORIAS UNO 04 .202 12 RI, 808,43 

25 COMPRESSoR DE AR UNO 02 5.487,94 10.9,, , Y9 

6 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UNO 02 R$ 1 567 98 

27 CORREIA ALTERNADOR V NTUINE UNO 04 :95 235,20 $ 84079 

28 CRUZETA DO CARDAN UNO 06 R R 

29 CUBO RODA TRATEIRA UNO 02 9$ 2.351.98 115 4 .. 

ao CUICA DE FREIO DIANTEIRO DM) 04 1149 

MI 
CUCA DE FREIO TRAZEJRO UNO 08 . 7-108.19 

Mi EIXOCOMANDÕ DE VALVULAS UNO 02 f. (‘' 

.,.. .fr.. ... 

' ....4 .,_. 1. )58 
. 1

ta NO 

Sal ENGRENAGEM 

35 

VIRA-BREQUIM UND 02 Rs ,' , 11.75988 S . :3513,:b 

DA DE 2 MARCHA UNO 04 

ENGRENAGEM DA 3E4, 44 E 5 M RCH UNO 0 57, 3.1)93,44 

38 ESCAPAMENTO UNO 20 7404242 

FAROL LADOESQUERDO E OIRÊITO UNO ., 2.084,52 4 3)903 

38 FEJXÔ DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 011,879494 Pç 04 R$ 8,950,51 R$ .13 0278 

9 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAzEiRo pç , 04 RI, 973950 R$ 

40 FILTRO DE COMLIUSTIvEL RACO COM SEPARADOR DE ÁGUA UNO 04 84,93 33073 

41 FRASCO DE SOOML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 ia 0 19,79

42 FREZA0000CARDAN UNO 02 R$ 7999 R J 59 x. 

43 INDUZIDO Do MOTOR DE PARTIDA UNO 0 R ':i '' ,.:', ;.6,1 
-‘ 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA UNO 02 1$ 14313 AS HM. 

45 JG AN IS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA UNO 04 85 205065 9$ 

6 RONZINAS FIXA 10 02 R$ 1.071,46 9$' 44381 

47 IG RRONZINAS MOVEIS JG 02 627,19 R 

48 46 be ANEIS DE SiGMENTOS JG 02 $ 1 20 R 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS JG 0 
. 326,66 yr; •,$) 

DE PISTÃO JG 02 R$ 456,80 5 11380

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E T AzEIRO 26 06 85 32666 1$ 4

52 30 PALETAS DE LIMPADOR DF PARABRISA JG O' 4$ 15680 95 1 

JG P1NH O COROA JG 06 R$ 5,043,68 AS 30232,09 

54 16 ATA DE FREIO T AZEI O LLIG OS 115 32666 $ 
, 

261334

55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO 010 0$ RI, 32666 9$ 2t» 

6 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PAR 9404 UNO 04 R$ 457 33 82 12 31 

7 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR UNO 02 R 2.151,98 AS 3 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIAN1EIRO UNI) 04 9$ R 

9 JUI4TADATAMPAOEVALVULAS UNI) 04 R$ 13067 2 04 

60 UNTA DO CAREÇOTE UNO R$ ' 5 7.93 ‘ 
 014

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UNO 10 R 



COM -RCIO DE MANGUEIRA E PLEXIVEIS LIDA 
AVENIDA BENEDITA SILVEIRA:38 CENTRO- BARREIRAS- BAHIA cSP47800-130 
CNP.' : 63.234.231/000140 

FONE (77) 3611:8484  E-MAIL: financeirs)PcamafR)x.com.bi

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO KIT 02 RS 88,85 RS IT.: F.3 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO KIT 06 RS 20996 RS 1

64 KIT DE BUCHAS 00 FEIXO DE MOLAS KIT 06 aS 418.13 R$ 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ KIT 12 RS 365,86 RS 4 

66 KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DiSCO E ROLAMENTO KIT 03 RS 4.181,29 R$ 12.543,87

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEII4O PÇ 08 RS 
r 

156.80 R$ 1 31. 

68 
KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 

DIANTEIRO 
KIT 04 aS 1.032.26 RS 4 ) AT th: 

5 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR UND 02 R$ 71866 RS 

70 LÂMPADA 2 ROLOS PINOS DESCON. 24VOL. 21/5W UND 20 R$ R$ 

71 LÂMPADA PARA FAROL H4, 24V0L, 60/55W UND 02 RE 33,60 ii,7 'd.d 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 R$ 196,00 
-1 

RS 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) UND 211, 55 R 1 :93, 

74 LUVA FREZADO DO CARDAN UNO 02 RS 1.698,65 115 3 ,,, • :si 

75 MAÇANEtA INTERNA PORTA LADO MREITO UND 02 14$ 156,80 Rs '1 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR UNI) 04 914,66 R$ 3 LM 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UNO 04 R$ 97642 RS 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA H IDRAUI CO UNO 04 
( 

RS 457,33 R$ 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA LIE FREI0S UNE) 06 196,00 RS 1. 175,59 

88 MODULO ELETRONICO UNO 02 R$ I • 6.141.27 R$ 1 2,262(y) 

81 MOLA 20 VIRADA FENO TR.AZEIRO UM) 06 R$ . 97989 aS 375 9 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO UNO 06 R$ ' 1149 85 RS 9, ; ...., 

83 MOLA MESTRE REI TRAZORO UM) 06 115 1.045,32 85 2, 

84 MOTOR PARTIDA UM) 02 85 5.879,94 

85 PAR DEAMORTECÊDORTRA2EUO PÇ 08 1.567,96 r 

86 PAR DE UZINA À AR UND 02 R$ 1.489,58 R 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 R$ 182,93 3E5,66 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIRO DE MOLAS DIANTE IRO PÇ 04 169 86 S 6/9 sit, 

89 PAR DE GRAMPO 00 FEIXO DE MOLAS TLCA2LIRO PAR 04 169,86 RS 619 10 

90 PARABRISA UNO 02 85 1894,65 R$ ; t8:11t; 

91 PARACHOOVE DIANTEIRO UNO 02 lIS 1090,6$ 85 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA UND 20 60,11 R$ 1 202,12 

93 PINO DE CENTRO DO ECIXO DE MOLAS DIANTEIRO PÇ 08 i 32,67 R i 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS'ÍRA2EIRO PÇ 02 R<. 32,67 R$  , 

95 PONTA DE EIXO DO OIFERENCAL TRAZEIRO UNO 06 RS .. 2.090,65 RS 1.,..511. :i 

96 PONTA DE EIXO TRAZEM() UNO 08 R5 1829,31 R ; 1 34 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEM° UNI) 08 115 28746 R$ .; ;u2:s.: 11 
t 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA UNO 06 R$ 365,86 R$ 2.195,18 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO UND 02 60 85 627,19 

soo RAMADOR UNU 02 5 873 94 R$ II.s /6986 
..,_; 



O ERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS Li DA 

AVENIDA BENEDITA SILVEIRA:7g CENTRO- BARREIRA 

CNN :63234131/000180 

FONE (77)361i-8484 E-1\481: 1inancgineikOmafies.coni.b;

BA1-11A CEP 47S00-i30 

101 REGULADOR VOLTAGEM UNO 04 RS 365,86 
} 

1414,4¢ 

RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR UND 04 587)99 RS 2 3) L981 

103 RÉTENTOROO CUBO DA RODA DIANTEIRO UNO 02 "Rs 156,80 
—I 

313,60 

3.04 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO UNO 08 R 175,09 R 0. 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAI UNO 06 5 245.65 R I 4 /4 9,) 

106 RODA OE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 UNI) 02 R 1.110,66 2 221.21, 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE UMD 04 ItS , 39,20 R$ 3 , ,és,su 

108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UNO 04 R$ 32,51 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO EXIERNO UNO 06 RS3 2¢ L 33 R 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO PÇ 08 R 126,66 R$ 

111 ROLAMENTODECENTROOaCARDAN JG 0 8$ 261,33 R$ 1 567

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE OIREÇAO PÇ 04 R$ 587,99 R$ 2 1I,1 

113 SENSOR DO VELOCIMEN1 O UNO 02 85 226,66 R$ 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO UNO 04 R$ - 587,39 R$ 2 5 

115 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMEN I OS ELE FRONICO DAS PORTA UNO 04 R 2 1 

6 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA UNO 02 R$ 1.179,99 22.61,98 

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO UNO os 135 587,99 3 52 /94,

UB SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO UNO 06 R$ 1 

us TAMBOR DE FREIO DANTEIRO IG 04 R$ 1.567,98 4 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR 0110) UNO 04 $ 15680 51.7,19 

121 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO UNO 04 248,26 993A 

122 TERNIINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO UNO 04 8$ 24326 R 09.1 (1/ 

3 UNIDADES DE BICOS INJETORES UNO 12 4905,28 R$ 9 

124 VÁLVULA 00 FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) UNO 02 1 17372 RS 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO UNO 02 1.019,39 RS

126 VIDRO DA PORTA LADO CARI 0 UNO 02 45733 R$ t: 

127 VIDRO TRAZEIRO UNO 02 89 1.149,85 R$ 1 

128 VIDRO JANELA LATERAL UNID 0¢ RS 431 20 RS 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A POR1A3 UNO 02 62,72 

130 VENTILADOR DE TETO (E AUSTORI UNE 04 . R$ 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) UME) 02 R$ ' 2 053 31 R$ 

VALOR TOTAL 
• R$ 737.142,79 
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REPRESENTADA 

NOP* :28/190 04048x4d0n1 de Peças LTDA 

I (t4pi: tià.*%ásásiísoin-12 
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Codloo' dO(Sane* : 10 (d1as)dles após remses8o da nota fiscais. 

Path. de ATITOXPI::;13g•M11) dia após autorizede. • • I 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARVOCITLO 113US VOIRSWAGEN 15.190 EOD E. S. ORE ,RENAV41 
342507206 - ANCISCCELO (2011/2011) LOTAÇÃO (61 SSSAGEMOs). 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UMD. QUART. 
PREÇOS , 

UNITÁRIO ., ' TOTAL 

: 01 I ~DOR C0114PIETO IN AMPERES 'UNO, 02 RE 2.s;79 R$ 4.413,5E7 

•,' 02 MORMEDOIR qtionako PAR 02 R$ 1.79302 RE 35881/4 

03
ARROELA DE ENCOSTO DoPotAMENTo RODA 

:: • 5': DIANTEIRO PC 04 
i 

R5 U4,81 R$ i 
1 

1.379.24 

; 04 *MOELA DE WAVAMF_NTO DA POFICA DA PONTA D 08 ,1
I 

R$ ' • 206,39 Rs us Dó; 
1 * 

08

a 

AL/TOMATIOD DD MOTO(1 DE PAFI'fIDA 
(80LENOIDE) L 

UNO  ,‘ 04 Pis I 220,08 R$ 882,4 

06 ; BALANÇA DA SOSPENO440 TRAZEM UNO, 09 r j RI: 1.112,36 RI • 7.O34.1

07 ' EINU‘A DE DIREÇÃO UNO Gz Ris . 4.137,74 RI 8275.4? 

08 j •-• - Iff-NDOC 00 MOTOR DE PARTIDA UNO 04 RI 289,44 R$ 1.108,S7 
i 

09 , 2101A PARA INDICAÇÃO DE comausTI L UNO 02 i R$ e20.e8 14 , 1.241,45 

io , ; comBA gofiBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA 
. • (DIESEL) 

uND c . 0,, . , , 5.518.98 R$ • 

-R, 

• 22007,49 

11 : 
. 

UND ' ... -• 41t R$ 482,74 r $54r BOMBA D'ÁGUA 

12 • 13138441-0E,OLE0 LUBRIFICANTE DO MOTOR • u 
... 

ND : . 02 ', Rii ' '87851: 110 J 1107,0 

e . 
1. ;

9044430e0O-HIDRuAtiCo PARA ELEVAÇÃO DO UNO ' ': 02 RI '4.137,74 R$ • 8.255.4'7 

44 -r.0,01.11348)UETORA ELETRONICA — 94 1 i RI A i14ø* R$ - 45,n o Jia 

DUCHA 00 ESTIRANTE E, 'V UNO RI 412,74 RI 22 89841,t 

•',. :14'z? CAIXA DE SATEUTE ... UND 003 

ri 

RI 7 034,15 RI 4220490 

• It 1: •:•:,:tr-pAIXA DIREÇÃO 111DRAULICO , UNO 02 1 RI i 5241,13 R$ I • ' - 10.4822e 

141 • '. - '11201P4139 DIFERENCIAL TRAZEM° PS 06 " R$ 5310,08 R$ - • ii51.064:48.1

191 . 1 T, C.ARTE °LEO UND • '02 I RI 2.75848 R$ " • : • f',- 8.01 98 

.i.

, 

CHAVE DE- CONTROLE DE LUZ BA1XA/ALTA E PISCA',
PISCA 

j : , UND 
• 4 

02 • : RI • 827,55 R :. 
L v 1 ' 

21 • elk.,IN4R6 AMADOR DE EMBREAGEM UNO 08 f t,. RI i 827,55 RI ,, , 

22 :: cont* CUCA DE FREIO DIANTEIRO USA UNO 08 ,, 
-i' 

RI 832,09 'R$ ; *208 



23 COLETOR 00 ESCAPAMENTO 441,36 ' R$ 3.530,87 
. 24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 

PORTAS UNO 1.268,91 l'S . 5.075,62 

25 COMPRESSOR DE AR YND H'02• EiS 
.L 

679213 RI 11.585,66 
26 • COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 1114D 02 4 1.664,09 R$ ! 3.310,19 
27 CORREIA ALTERNADOR VENTU1NE • UNO • . . 04 ' 248,26 R. 993,08 
28 cRUzE-rK DO CARDAN • . I, UNO 06 4. 413.77S»

/ 
2.482.64 

38 CUBO RODA TRAZEIRA • • . UNO 02. • '2.482,64 RS 4.96528 
30 CU/CA DE FREIO DIPOREIRO ut40 04 896,51 RI 3688,04 
ii - QUICA DE F1180 TRAZEIRO • UNO . 06 9370 RS i 7,503,00 
'IQ EIXO COMANDO DE VALVULA$ . ' UNO • 3116169 R$ 7,72277 
33 Eixo NARK-BRECrutrd 1 UNO. . 02 • 12.413,21 424 I 24.828,411
34 ' . ENGRENAGEM DA 14 E 421 MARCHA UNO 

-. 
04 441,86 RS F 1.765.43 

35 , ENGRENAÕEM DA P, 49 E 5414R044 UNO .04 j, 799,94 •as 3.199,85-1
36 ~Aterro UNI? • 20 JéS . .1.288.91,R$. 

-., 
24.378,11 

:37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 04 , fl . 1154,77 R$ ,. 4.570,09 

:38 , FEIXO DE MOIA HELICOIDAL DA StisPENs2.0 , 
D/ANTEIRA Pç 04 4 4114 . 9147,83 

411 
R$ : 3+29131 

39 • T, FENO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIft0 2G. 14 04 ! 111 • j . ;10,314,34 RS 41.377,36 

4" 4
15.1Ro DE COMBUSTNEL RAÇ/LS GDMSEPAFW3OR 
i •I • • . DE AGUA - ' - 

.; * 
., 

-1 
•• N3,65 , 10/ 358,60 

(1- 41 I FRAsco De 5001/11.-DE FLUOCi DE FREIO DOT 9 PÇ , 
. 

30 • -. , , 20,80. RS 626,57 

I . . : ERRADO DO CAGGAN 

• 
.-

•

. , l' .03 4,43 R$ 2.0311,8-74

" 43 : INDUZI170 00,1105013 DE PARTIDA UNO i • 02 . •
+ 

, . 62488 R$ • 1.241,32 
s44 H - 04ffletiFrOR DO PISCA ALERTA • UNE) 02 ';R$: . . 157,n R$ - 303,43• 

' AS ! 4GANEISSINCRONI2ADDRE$ CAIXADe 44KR015 UND.; . oa . iiks ‘ 2.208,79 R$ 8.627n 

516 BRONZ1NAS FIXA • 30 02 . +Pis I 1.130.4a R$ - 2.261,96 

9 4.41 4 JG BRONZINAS MOVEIS JG  .?fPJ 1 , e52,04 R$ • 1.324,08; 

in " PE Ames DE stemENTOS J(3 02 1-...R$ .1.264,91 R$ • • • 2.53i,81 

a ; nate 501WCFUN PARA AS PORTAS .10 Or . 't RI 344,81 t . R$ 1.024,42 

-10. DEPISTA0 JG 0241R5 . . 145,51 R$ _. 331,02 

51 ,i ; J04;LONAS dg FREIO' DiterrEiFto E 1'RAZE1RO_ JG . .R$ • . 34461 RS .., 2.081E4 

62 • .10 PALETAS DE UMPADOR DE PAPABRISA JO 03 • RS t 144.51 RI 49841 

53 .J0 ~MO. E COROA JG 08 R$ ••• 44 2:39RI 
se I 

.• 1 31.94,21 

• 54 , 4, • JO SAPATA. DE FREIO TRAZER° UJG 08 • R$ f , 344,81 al r - 2.743,* 
f 

45 1, ; • „to TAMBOR FREIO TRAZEIROI 1.1.10 08 J. RI 344,81 R$ • -, - 2.754.40 
o 

• 55 ; II ' ACODE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA UNO. . 482,74 RI '1 • 1.930.94 
'7

67 ; ' . JOGO DE JUNTA PARA MOTOR -02 ; :pg. , 2.182,64 R$*' : • 4.965.26 

a i, JI.A1S0 DO FELX0 DE MOLAS DLANTEIRO UNO (a' 0' :R$ . : 482,74 RS -f.:: ' ' 1.93044 

i JUNTA DA TAMPA DE VAINULAS UNO - $e 551,T0 

JUNTA D1J.CABEÇOTE UNO 08 • • , .111$ 620,66 Fr " 2.462,54: 

$i i - JUNTA DO Can* 00 ESCAPAMENTO - ur4D 
, 

.10 • -• ..r 16.5.51 R4, I -. 1.456,49 
1 , 

82 l• ND- BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANREHRO • 10T• 92  .• 93,19 Ri*. • • 187,58 , 

63j Krr De BUCHAS DO ESTAS/IQ-AC/DR DIANTEIRO . 107  220,68 R4-.4 • 1.32404 
I 

64! KIT IDE BUCHAS DO FEIXO OE MCHAS KR 06 - - 5L3 • • 141.36 R$ -• L 2.848/5 

85 Krr'DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS -rpm. KIT 12 4

f 

PS 386.19 

-- 

RS-  ; • 4.93426

• 
. , KR DE EMSREAGEM (PUXO, 01SCO E 

ROLAMENTO) 
SIT . Os .4 " 4.413,58 3 

4 
. , 

ir 'GT DOS PINOS Do Faxo DE MOLAS 'TRAZER° pç os -. ; 'st . 
165,51 R1514.1 • 1. IS 

‘ I : 
et : 

KiT FINO, aUcHA E ROL4mENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

KIT 04 
• 

• 
444 topam 

.• 

RI 4 1I 
- • 1 

• - 1•:‘ i d 
!I 

R.i, Krr ()LAMENTO TENSOR DA CORREN Do 
acrERNADDR 

UNO 02•• f• g.1$ 
758,58 

k: 
R$.: . 

. I 
1.511:11 

A . -ri 



4 

. 
. _ 

ADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24VOL. 2115W UNO 20 RI 6,90 R$ 137,92 
• 71 LAmEADA PARA FAROL ma. 24V0L, saissw UNO 02 36.47 RI 70,93 

» LANTERNA TWLZERA uno ESQUERDO E otRE(ro uso 04 R$ 208,89 RI ursa 

73 ;LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPEU10) UNI) os [,!1 223,31 RI 1.786,45 
74 LUVA FREZADO DO CARDAR UNO os as 1.793,02 R$ 3.586,04 
76 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO NREITo UNI) 02 ft* latis RI 331,02 
Ta MANGOTE INFERIOR 00 RADADOR UNO 04 965,47 RI 3.N1,89 

1.1ANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UNO 04 anu R$ 3.911,54 
• 78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 

NIDRAULICO  UNO 04 RI 482,74 RI 1.930,94 ] 
• 79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 

FREIOS  UNO 06 RS 208,89 RI 1.241,32 
, 80 MODULO ELETRONICO UNO 02 R1 11482,45 R$ 12.9840‘ 
. si !m0L4.24! VRADA retxo TRA2EIRO 'UNO 06 R$ 1.034,43 R$ 6.205,60 
; 82 IMOLA MESTRE FENO DIANTEIRO UNO 08 1181 1.213,74 RI 7.282,41 
. as .  MOLA mESTRE FELxo TRAZEJR0 os •R$ 1.103.40 RI 8.820,38 -I MOTOR PARTIDA IRO 02 ; R$ 6.286,60 RI 12.413,21 
t 85 1 I AR DE AMORIECEDOR TRAZEIRO P9 GB ÍRS 1 651,09 Ri 13.240,75 
(à . 4 PAft DE BUZINA À AR UNO 02 I RI 1.572,34-, RI 014408 

67 I • PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 1 R$ 193.09 R$ . 386,19 
as èÁá DE GRAMPO DO FENO DE MOLAS DIANTEIRO Pç 04 R1 179,30 R$ 717,21 
89 !PAR DE GRAMPO DO FENO DE MOLAS TRAZEIRO PAR 04 RI 179,30 RI 717,21 

• 90 PARABRISA J UNI) 02 RI 1,999.91- RS ,3.99961 
L 81 PARACHOQUE DIANTEIRO UNO 02 • R$ 2.284179 RI 4.412,58I 

I ; : PARAFUSO COM PORC,A DE RODA UNO 20 RI 03,45 'RI i.20991 
. 93 I 1... 

PINO DE CENTRO DO FENO DE MOLAS DIANTEIRO pç 08 RI 3448 R$ 279,85! 
as oco pE CESTRO.130FEIXO IDE MOIAS TRAZEIRO PÇ 02 . RS 3,441 R$ semi 
91 PONTA Dh EIXO DO DIFERENCAL TPAZEIRO UNO OS I,jRI . 2209.79, R$ 13.240,78 
96 PONTA DE EIXO TFLAZEIRO UNO 08 R$ 1•920.94 RI . 15 447 54 
17 PORCA CM PONTA DE EIXO TRAZEIRO URU OS R$ 30,343 RI 2.42T.41 
iRt ; PORTA ESCOVA 193TOR DEPARIIDA Ut4D 06 ; RI 386,19 R$ • 2.3t7,4t 

" PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO UNO 02 R$ 331,02 R$ 682, 

100 RADIADOR UNO 02 R$ 6.200,60 R$ ama 

REGULADOR VOLTAGEM - UND 09 ,RI 386,10 R$ • 1.544.7 

102 I 1 ! RESERVATISMO PARA ÁGUA DO RADIADOR UNO 04 R; MAM R9 " • 2482. 
103 : "1, * -RETENTOR DO CUBO CA RODA DLANTEIRO UM) 02 l' RI 

: 
105,51 RI 381. 

104 1. TIETEI~R DO CUBO DO EIXO TRAZEIFLO UNO 08 j.• R$ 164,42 RI 1418. 1
ék-4

REresirost Do Pstaiko DO DIFERENCIAL UNO 06 R$ 25930 Ri 1,655.79 
106 fROpADFERRQCOMARO,10FUROS.ARO20 UNO 02 RI 1.172,38 RI nu, 2 

107 RocarsEarro ALTERNADOR GRANDE UMD 04 RI 41,38. R$ 16641 

ioe
, ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UNO 04 RI 5440 R$• • 137,92 

t 

109 1 
' • ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

, EXTERNO UND 06 R$ P5.88 R8. " 1.88009 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO PC 08 R$ 34481 R$ . 2.724.3W 

ROLANIENTO DE CENTRO DO CARDAR re 05 RI 275,85 R$ • 1.055,09 

1124 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO Pç 04 i RI 620,69 RI 2.482 
I 1431 SENSOR DO VELOCIMENTRO UNO 02 R$ 344,81 RI 689 ,52 

114 ; taercioso Do Escapmearro UNO 04 Ti  420,611 R$ 2492
164 

•1301E004116 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONIE0 
DAS PORTA 

um, 04 p4 1.186,15 R$ 4.74460 
,, 



117 

122 • 

ENaDE PARA TROCA DE CAIXA 
isuPasTe 

EIXO o• 
UND 
UND 

02 

Fe UNI) 
1013ANTEiRO 

A PARA REPÓR
ÀCÓMÉÇAÕ.LÀOÔ DIREITO 
TOR (T 

TERMi&4ôIFEÂotÃDÕ ESQUERDO 

JGY 

UNO 
O 

UND 

04 

1.241,32 R$ .Z482. 

136Z04 3,672,2) 
0.920,38

244 
1.040,

2 

124 

125 
6 

umbAogs DE BICOS INJETORES 
VULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO IMANECO) 

;1 1/4/AL LA DO SISTEMA DE FREtO DIANTEIRO 
-VIDRO DA PORTA DO DIREITO 

UND 

UNO' 

vi 
UNO 

2 

02 

5,241,13 

1.1 5 

1a81 

52 33,57

2461,62 
955,47 

127 WtÕ UNI) 02 1.213, 2,427,47 

125 

129 

VIDRO JANELA LATERAL 
'luiDTOR DA PÓRTA (ACC$AR ABRIR FECHAR A PORTA) 

VENT~ DE TETO (EXAUSTOR) 

UNO 

UNO 

aseis 

60,2a 

1.370 

1 84TERIIV 
vAia ÇAL

5. I CRU (SEM CARO/1/4DM .UNIO 21570 

RI 

giso0i 
- 13241 

t 510 oa 
4334.77

495,17 



1.2 
LIDÁ 

FADA 
Nome : Zertrao Diatribuidora de Peças LTDA 

. Cria): 00t7a.655/0001412 

ERA% 
Çad420 da Pagamento 10 (dias) dias após a emissão da nota fiscais. 
Data de Mrega 02 (dois) dias apds autorizado. 

02 

LOTE 08 -AQUISIÇÃO 
1 

03 /023 

PEÇAS PARA VEICULO Ume MARCOPOLO *ARE va so AVAM 
- ANO/MODELO (2013/2014) LOTAÇÃO (32 PASSAGEIROS) 

tompoR OMPLETO 120 
ÁmowrECE 

•PERES 
IRO 

UNO 
PAR 

QUART. 
PREÇOS 

UNITÁRIO TC$TAL 
02 2.164.02 FL9 

1.751127 RE 
a Dai 

2.51E44 
f LA Ct ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO PÇ ft 3 si 
ARRO LA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 

DE EIXO UND 08 R$ 202,88 R 1.823 
118 AUTUNDico po /301QR DE PARTIDA 

(SOLENOIDE) UND RS 21 , 866,81 
08 BALANÇA DA SVSPENÇÃO T IRA UND OG : 8,087 

.07 

09 

BARRA DE DIREÇÃO 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 

PARA ICAÇÃODEccMsu 
BOMBA COMBIJSTIVEL INJEÇÃO EL 

(DIESEL) 
ICA 

UNO 
UNI) 

UND 

02

02 

04 

RS 
Ra 
R$ 

57,55, n1 
284.93 RS, • • ti: 

60863 Ri • 

5.410,08 R 

SOM A UNO 

3 
BOMBA DE OLEO UBRIFI TE DO MOTOR 

DRUALICO PARA ELEVA 
BASCULANTE 

DO 

UNO 
UND 

02 30 

4.osr.ss 

pua 
ETOM ELEMONICA 

DO esint~ E. 
'MasSÁTELITE ()ND 

04 
os , 

R 11.226,88 

9 

23 

cHAVE 

DIREÇ) d'HIDRÁULICO 

A DO DIFERENCIAL TRnEIRO 

DARTE °LEO 
DE LUZ ~VALSA PISCA-
PISCA 

' CILINDRO AMADOR DE EMBREAGEM 
COIFA DA COÇA 

CO 
FT,k DIA 

IR DO ES 
IRO 8N114 

AGENT0 
DO ELEVAÇÃODOS VI 

PORTAS 
OB 

UnID 

Pç 
UNO 

two 
uso

UNO 

08 

02 

R$ 
RS 
RI 

RS 

4734311 10$ , 
5.697,83 r 

5.207;18 
2.n 

ta,at

• 1 217 20 
£40,23 

0.402. 7

7 307 



tii I ; . • COMPRESSOR DE AR UND 02 Ri 6.680,57 Ri i 
. 11$04,18 

20. " . I r; :. CORDADENTADA DA CRPMAI HEIFtA UNO 02 Ri 1.823.02 Ri 4;24404 
229 i ! CORREIA ALTERNADOR VEILTUINE UND 04 RI 243,45 Ri 

. 

'. ;973,81 
'as CRUZETA DO CARDAR UNO CO RI 405,75 RI 2,434,53 I. 
In CUBO RODA TFtAZEIRA UND 02 RS 2.434,53 RI • 

, 
 4869,O6 ,*

CUIC.A DE FREIO DIM4TEIFt0 UND 04 as 879,14 RS i 3,518,54 
' 31 . . CUIDA DE FREIO TRAZEIRO 

i UND 09 Ps 919,71 RI 7.357,88 
32 

4 ; 
EIXO COMANDO DE VALVUtAS UNO 02 I"  3.787,04 RS 7.574,09 

t 33 EIXO VIRA-BREOUIM UND 02 
-/ 

RS 12.172,64 404 24.34028 
34 'ENGRENAGEM DA 1' E? MARCHA UNO 44 449 432.80 RS 1.731,22 

! 35 ENGRENAGEm DA 34, /0 E 5* MARCHA UND 04 • R$ 784,48 RS 3.137,6.4 
, 36 ESCAPAMENTO UND 20 RS 1244,31 RS 24.886,29 
j37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 

/ 
UND 04 RS 1.122,59 RS 4.460.35

38 
i 'EIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 

• . DIANTEIFtA Pç 04 RE 9264,73 RI • 37058.93 

1 36 I. : FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO Pç 04 R$ 10.14587 RS 40 575,47 

40 PIL.TRO DE OomBuSrvet. PAGO com SEPARADOR 
DE AGUA UND 04 RS 87.91 RS • 351,65 

41 ) @RASCO DE 800ML DE FLUDO DE FREIO DOT 3 Pç 30 R9 20,48 R$ : 814,43 

' 42 :FRETADO DO CARDAR UNO 02 RI 1.014,39 RS 099,77 
•43 , INDuziop po MOTOR DE pARRDA UNO 02 RS 80863 RI i : • )1.2117,28 

44 ' INTERRUPNR DO RISCA ALERTA UND 02 RI 148,78 RS ,' SM 
45 JG ANÉIS siNC.ROWADORES CAIXA DE MARCHA UNO 04 'RS 2.1134.02 RS .4041410.. 

45 . JG BRONZIPM.S FIXA . . JG 02 Ri 1.109,08 RS • 2.12i;13 i
47 ._. JG BRONZINAS movEls JG 02 RI 649,21 RI

.63 DE ANEis De SIGMENTOS 

I JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS 

0 I 

I 61 443 (.0N4s DE FREIO DIANTEIRO E TRATEIRO 

I 82 { .10PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 

!» %to pesiJko E coima 

534 

JG DE PISTÃO 

: ./0 SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 

; JG TAmsoR FREIO Trinem° 

66 j -.82GO De espoy4S MOTOR DE PARTIDA 

57 ; ¡ JOGO DE JUNTA PARA P4OTOR 

68  JUNELO DO FRIO DE MOLAS DIAt4TEIRO 

69 .RJP(TA DA TAMPA DE VALVULAS 

:80 JUNTA DO GABEÇOIE 

: 81 JUNTADO COLETOR DO ESCAPAMENTO 

82 • KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 

KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 

64 i KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 

s$• kir tIC BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ 

KITDE EMBREAGEM (PLATO, DISCO E 
ROLAMENTO) se 

68 

xtrooS ”Nos DO FEIXO DE MOLAS TRAZEM) 

• KITPINO, BUCHA E ROLMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

69 
KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 

ALTERNADOR 

70 IA341:0ADA I POLOS PINOS DESCOPL 24V0L. 2115W 
, 

; 71 (AMPARA PARA FAROL K4, 24V0L, 60/55W 

.s3 02 1.244,31 

JG 03 RS 338,13 

JG 02 R$ 182,30 

JG 06 RS 338,13
JG 03 RS 162,30 

JG 06 . RI 5.220,71 

LUG 08 RS 3313,13 

uJG 08 333,13 

UNO 04 RI 473,38 

UND 02 RS 2.434,53 

UNO 04 : RI 478,38 

UNO 04 , R$ 155,25 

UND 04 Ri • 808,83 

UND 10 RI 182.30 

KIT 02 MI 61•82

KIT 013 I, RI 2143,413 

Kff 06 ! 43,2410

12 as 3/8,70 

KIT 03 H RS 4,328.05 

Pç 08 , RS 162.30 

KIT 134 RS 1.088,49 

UNO 02 RI mia 

UNO 20 ! RS 8,78 

UNO 02 I RS 04,78 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

RS 

RI 

RS '• 2.705,01 

RS 2.705,02 

RI 1,893,52 

RS 4.98964.

Ri •
RI 541,01 

RS 2.434,5* 

RS 1.298,4 

RI 

RS 

12,984,lã 

R$ 4.273,45 

1.487,7:7 

RS 135,ff 

R$ 4946 



. . 
• 72 LANTERNA 

, . 
TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 RI 202,88 R$ "811,51 

:'72 LENTÉs PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) UNO 08 RS 218,98 R$ : 1,751,83 
: 74 LUVA FRE/ADo DO cARDAN *MD 02 RS 1.758.27 R$ *518,54 
• 76 j MAÇMETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 

-MANGOTE 
UNO 02 RS 162,30 R$ , 324,60 

• 7$ INFERIOR Do RADADOR UND 04 RS 94576 RS 3387,04 
• 77 i , MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UNO 04 RI 958,93 RS 3.83.5,73 
f. 78

, : • 
MANOUFIFtA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
i • • . • HIDRÁULICO 

too 04 R$ 473,38 R$ 1.893.52 
. 78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 

FREIOS UNO 05 R$ 202,88 R$ 1.217,28 

só MODULO EttinUNICO UNO 02 RS 8.358,82 R$ 12:7;3,85 
81 MOLA ?VIRADA FEIXO TRAZEIRO UNO 05 RI 1.014,39 RI 8.096.32 
e2 MOLA MESTRE PENO DIANTEIRO UM) 06 R$ 1.190,21 RS 7.141,28 
ás .. i i! : ..; mei), MESTRE FEDO TRAzEiRo UNO 06 RI 1.082,01 R$ 6.492.97 

• MOTOR PARTIDA UNO 02 R$ 5088,32 R$ 12.172,64 
lir : Ifl PAR DE AMORTEC.EDOR TRAZEIRO Pç os RS 1.623.02 RS •• 12.984.15 

1 411 : : . . .: PAR DE BUZINA A AR UNO 02 RS 1.541187 R$ , 3.083,74 

87 j pAR DE BUZINA ELÉrRIGA PAR 
r

02 RS 189135 R5 . • , , 378,70 • 

a 
. . 1 

1444 OS GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO PÇ 04 'R$ 176:63 RI , 703,31 

89 FiAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLASTRAZEIFt0 PAR 04 RS 17583 Ri , 703;31. . 

!Icl i • PARABRISA UNO 02 RI 1.961;16 11$• • 3.92230 

91 ; : : pARACHOQUE DIANTEIRO ;MD _ 02 RS 2.164,02 .RS 4.32005 . r 
92 PW.Fus000AponcÂoeRooA UNO 20 • RS e2,22 it $ . t1.2'4451:

; 93 re10 DE cF_NTR0 DO FOX° DE MOIAS DONTEIRCi PÇ 08 R$ 39,81 :RS ; 270. 

; $4 PINO DE cENTR0 oo FEtx0 DE MOLAS TRAZEIRO Pç 02 R$ 33,81 RS : si 
1 
1 PoefrA DE Exo CO DIFERENCAL TRAZER° UNO 06 RI 2.164,02 R$ 12484,1 

96 ; PONTA DE EIXO TRAZEM° UNO 08 • RS i.899,52 RS 15148,1 
1 

97 -- -
. PO.RcA DA PONTA DE EIX0 TRAZES:e , UNO os R$ 24045 R$ .' 230 

... _ -Á 
Pe ' ROR11A EScovA MOTOR DEpApmDA . UNO 06 1 R$ 378,79 R$ 

99 ; CORTO LADO DIREITO OU ESQUERDO UNO 02 R$ 324,80 RI . : . . 64$2 

100 i RADIADOR UNO 02 R$ 6.088,32 
-

RS . 12,17e 

f01 REGULADOR VOLTNape UNO 04 
r

R$ 37570 RS ' 1.5 

102 1 i RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR' • UND 04 • RS 60643 RI : :2.434. 

'103 • RETENTOR DO Cuim DA MOA (SANTEIRO -USD 02 _RI 162,30 R$ • 324,89' 

104 RETENTOR DO GuB0 DO EIXO TRAZEIRO • UNI) OS - ; R$ i8,24 -RI ' • 1.440,90-

;106 RETENIeR DO PINHA° DO DIFERENcIAL 1 UND- DY os ssiszt os • , 1 52.54 

106 polpa DE PERR0 ODIA ARO. 10 FUROS, ARO 20 UND 02 1 : RS 1.149.84 R0 

107 ; ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE use ' 04 j, RI 40,58 R$ • 18à• 

los i • ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UNO 04 R$ 33,81 Ri :• 'I 

. 

109 ri. 
, ROLAmENTo DA RODA DtAtfreiRA INTERNO E uND os N$ 270,50 

. . 
RI : 1TJÉS . 

• EDNERN0 
I- • . 110 i •  RaAmEkTO DA RODA ~ORA iNTERNo E 

. Pç '00 R$ 3$033 R$ • 2.75 
Éneo 

111 I 1 ; ROLAMENTO DE CENTRO DO CAROAN J 1.G .08 ' • 1- RS 270,50 

112 I I • $01.,AMENTOS DA COLuNA CE DIREÇÃO Pç 04 • os esto 2.434, 

0ENSOR DO VELOCIMENTRO UM) 02 HRS 338,13 5764 

114 , 1 • SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO UNO ás 7.1 R$ UMAS R$ • 2.424,0t 

• .115 

.1

, • b: 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONIGGs
: 3 . . 

DAS PORTA 
tfro 04 i Ri 1.103,18 R$

"' 

; 11$ . • ; NOME PARA TROCA DE CAOCA UNO 02 R$ 1.2,7,2e 
._._.• 

RI 2.4ps, 

f12. í. t• 'SUPORTE DO FEIXO MANTEM° UNO 00 R$ 008,03 R$ -Si.. .

:,.1, OUPOftTE Do FEIxOTRAzEmo UND 08 R$ 649,21 RS 

" 
- 
. 

• ! 
! ! , 
I I 

i 
i 

i t 
.11. I 



..:1 

"' 11# • TAMBOR DE FREIO DANTEIRO JD 04 _ Ri 1.523,á R$ . 6992,07 # 
420 4OOPA1DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR 0110) UND 04 RS Itaiii as 1 840.2:1 
121 TERMINAL DIREÇA0 uno DIREITO UNO 04 lá 258,98 R$ E 1.027,91 
122 1 TERMINAL OtREÇÂO LADO ESQUERDO UND 04 1l$ 256,98 R$ 1;027,91 
123 1 ' UNIDADES DE BICOS INJETORES UNO 12 Ril 5,139,56 Ps 81.674,71 
i 24 I . vALvULA DOEREIo DE ESTACIONAMENTO UND 02 RS 1.163,16 RI 2.32893 
'lá  ; NALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO UND 02 RI 1.054,96 RI 1 2109,92 
'126 • VICRO DA PORTA LADO DIREITO UND 02 R$ 473,38 RI 1948,6 
ip VIDRO TRAZEIRO UNO 02 R$ 1.190,21 RI 2.380,43 
lá VIDRO JANELA LATERAL UNID 06 R$ 446,33 R$ 2.677,98 
129 -MOTOR 0A PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A i : PORTA) UND 02 R$ 64,92 RI , 120,84 

• 1 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) r UND 04 RI 1.362,52 RI 8.410,05 
'. 11 , WERJA 100 AMPERES (SEM CARCAÇA) UNO 02 R/ 2.12838 RS , : 4.250,176 
VsorttprAL Ri 763-01647 

.. • 

tV 
I I 

E 

1 

; 



REPRESENTADA 

Nome :„ Zereco Distribuidora de Peças LTDA 
Cnnj • 00379 655/0001-12 

CLIErlitE 

Men‘ Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cassia 
• 

‘•• INFOFtMAÇOES GERAIS 

1 Codiga de pagamento : 10 (dias) dias após a emIssào da nota Reais. 

; Data da entrega : 02 (doia) dias após autorizÉrdo. I 

I 

, Data : orne 2oz, 
Pedido n : 
Vendedor: 

LOTE 07 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ÓNIBUS VOLKSWAGEN Of 15.19 R,OR6 — RENAVAM 
1021301113— ANOMIODELO 2014/2014 LOTA ÀO 68 PASSAGEIROS 

nEM
PREÇOS 

' DESCRIÇÃO Do PRODUTO UNID. QUART. 
UNTTARICI TOTAL 

gi ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES UND 02 RS 2.208,79 RI . 4.413,9i 

02 . AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 RI 1.793,02 RI 

03 
I ARROEtA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
' • • DIANTEIFt0 

PÇ 04 RS 344,81 RS 1.379, 

64 • 
' ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 

DE EIXO UNO 08 as 208,80 
I", 

as 1.865,09 
• I' 

, 
AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA 

! : • (SOLENOIDE) 
UND 04 as 220,88 as 882,(2 

: 06 ! i ! i BALANÇA DA SUSPENÇÁ0TRAZEIRA UND 08 RS 1.172,36 RI 7.034,$5 

07 ..• BAMR.A DE DIREÇÃO UM) 02 RS 4.137,74 RS 1 8.27547 

• 08 i BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA UND 04 RS 268,64 RS 1.158À7 
i 

O. , 130.1A pARA INDICAÇÃO DE COIMSUSTIVEL UND 02 RS 620,08 RS I ,: 1241,02 

10 . 
BOMBA CO0IBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA 

. . (DIESEL) 
UM) 04 RS 6.616,98 RI • i 2206742 

1 

1 BOMBA D'ÁGUA UND 02 as 482,74 Ft; • " ! 8815,r7 

. 12: BOMBA DÊ °LEO LUBRIFICANTE DO MOTOR UND 02 ± RI 878,51 RS • 1.737,0 

13 .
, BOMBA polltDRUALICO PARA ELEVAOLO DO 

BASCULM4TE 
UND 02 RS 4.137,74 RS ‘ 8.275147 

• 14 ' • : - ROMBA INJETORA ELEMROMCA UND 04 • RI 11.447,73 RS 1 45.790 . 

, , BUCHA DO ESDRANTE E, "V UNO os RS 482,74 RS , 2.896l 

18 . CAIXA DE SATELITE UNO 06 RI 7.03415 RS . 42.204.90

• 17  : ,'. • pAimafeeçÃo HIDRAULICO UND 02 RS 5.241,13 R3 : 10.482.96 

18 • PÇ 06 RS 5.310,09 RS : stseo,ise • CAPA DCWIFERENCIAL TRAZER° 

19' : :'; CARIE °LEO UND 02 RS 2.758,49 RS

' cHAVCDE ttCHLROLE DE LUZ BADWALTA E PISCA. 
PISCA . 

wo 02 RS 827,58 RS 1.65

. 21 . DeNDRO Armam: De ESIUREAGDA UNO 08 RS 827,55 RI : 8420 
. 

22 • COIFA OA:CUICA DE FREIO DIANTEIRO 81061 
, 

UNO 08 RS 937,80 RS . 7103 . . 

23 • COLETOR DO ESCAPAMENTO UNO 08
_ 
RI 441,36 RI : 3830r7 

: n 1 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 
• PORTAS 

-- Lm •
— 

04 RS 1.288,91 R$ : 5.07542 

I ' • -4 s • • • 



; 
I : I 

• 

.1 • 
' : • comPREssoR DE AR UND 02 R$ 5.792,83 R$ :44.686.44! 

: 26 ; ; : COROA DENTADA 12.74 CREMALHEIRA UNO 02 R$ 1.655,09 R$ • : 3.310.19 
! • i OORREIA ALTERNADOR VENTUINE UND 04 RS 24226 RS , 

28 1 1 CRUZETA DO.CAMMN 
I 

UNO oe RI 413,77 RI ; 2.442,04 
: 25 :: cuB0 RODA TRAZEIRA UND 02 RI 2.482,44 R$ • 4.985.b 
! : pura DE FREIO DIANTEIRO UNO 04 RS 89681 RS
i • ' GINGA DE FREI° TRAZER° Limo 08 RS 937,89 744 i 7-5133.04 ; 

• 354 • : 
:, EIXO cOmANDO DE vAlAtULAS ' UNO 02 RI 3.86189 RS ! 7.723,-7 33 i 

. EIXO VIRA43REQUIM UNO 02 RS 12413,21 RS !. 24.820,4
34 ! ENGRENAGEM DAI. E? MARCHA UND 04 R$ 441.38 RS
35 ; ENGRENAGEM DA 3', 4* E 5* MARCHA UND 04 RI 799,98 RI 1 : 3.1094 
36 : • ESCAPAMENTO UND 20 RI 1.26891 RI :: 25204) 

. 37 •; , FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO UND 04 RS 1.144,77 RS : 487988 

• i ii, 
. 7 

: , FEIO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
• , . DIANTEIRA Pç 04 RS 9.447,83 RS 37.3 51,11

1. 39 i i  .. FEIXODE MOLAS HELICOIDAL TRAZER : ° PC 04 R$ 10.344,34 RS 114(2/7,36 
!I 

"" 
'FILTRO DE COMBUSTIVF_L RACO COM SEFARADOR 
i i • DE AGUA 

UNO 04 RS eizee 
i 

R; • 
I . : MIO I 

4* 1 : FFtA800 br. 6,304AL DE FLUDO OE FREIO DOT 3 Pç 30 RI 2089  1 ‘ áL8.5e 
40 ! • • eRezepo DO CARDAN UND 02 RS 1.034,43 RI.

43 . 
:4 

• • INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA • UNO 02 RS 620,66 144.: 1 1-241,
• 44 ; • • •INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA • 1.1783 02 R$ -, 151,72. RS' !, 300, 

44 ; 4G ANS SINCRONIZADORES CAMA DE MARCHA MO 04 R$ 2.20979 RS .e.sát 

• 44 ii : JG BRONZINAS FIXA JO 02 RI 4.430,98 RS • .2281,98 
1! • •! 

47 : JG BRoNZINAS I.40VEIS JO 02 RS 662,04 RS 14488 

:4 1 : . . go DE ANOS DE SIGMÉNTOS .18 02 RS t2e4.91 RS. ç 2.537,RI 

4$'• i . ) 1310E BORRACHA FARA AS FORTAS .103 03 RS 344,81 R$ 1.004,40 

• : MIE P1STÃO .10 02 R$ 165,5t$ . ' 331,02 

á:21044S Oe 'Amo DIANTEIRO E TRAZER° JG oe RI 344.81 RS: • 2.064sk 

.42 1 ; ÀG PeLeTeS DE LIMPADOR De pARABRISA JG 03 RI 185•61. R$ 406. ip 

: III i l• • JG INN140E COROA ..10 06 RS 5.32430 RS ; 31.943,* 

, . 4 SAPATA DE FREi0 TRAZEIRo Wo 08 RS 34481 Fis. , 2.7S+ 

55 ; i . 4G tAMBOR FREIO TRAZEIRO WG 08 RS 344,81 RS , 2.76819 

66 1 . JOGO•DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 
• 

UNO 04 R$ 432,74 RI , 1.030,04 
1 

. 67 • . 
: 
• • • JOGO DE JUNTA PARA MOTOR , UNO ca RS 2.482,64 RI 4.965,28 

68 t; 1 ..~0 DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO UND 04 RI 482,74 RI 1,o04 

• 59r IÁI. 
i! .".:103nA DA TAMPA DE VÁLVULAS ; 

".
UND 04 RS 137,92 RS SI 

:a04rato CABECOTE Ut4D 04 
-! 

RS 84`0,80 R$ : 1.482, 

, ti • : 4224tik cio COLETOR 20 ESCAPAMEN TO UNO 
: 

10 RS 165,61 RS 1. 

• : ! . KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO KIT 02 RS 93,79 RI tet 

. a. I f • KIT.DE ¡SACRAS DO ESTABLIZADOR DIANTEIRO KIT 06 RS 220,68 RS : 1.324,1i -.., 

: 84 1 . i • ' KIT pE emoliu DO FENO DE MOLAS VJT 06 RI 441,36 RS : 2.644 
. 

r 
86 ; 

• . 
, 1(1? DE BUCHAS DOS ANELOS DAS MOLAS TRAZ, KIT 12 RS 38919 RS . 4.63436 

11 
64

i:
KIT DE EMBREAGEM (FLATO, DISCO E 

, 
,: • ROLAMENTO)

KIT 03 RS 4.413,58 
_..

RS . 13.240B 
• 

' 'ar DOS MOS DO FEMO DE MOLAS TRAZEIRO PÇ 08 RI 166,51 RS ' : 1324

68 
• KIT FINO; BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 

eixo DIANTEIRO 
KIT 04 RS 1.009,60 

— 
R$ 4.1 

. 69 P
KIT ROU?4ENTO TENSOR DA CORREIA DO 

, . 
• . • ALTERNADOR 

UNO 02 m 758,58 10. 1.5.17 

70 . 
! 

¡ABAFADA 2 POIOS PINOS DESCON. 24V01_ 2115W UND 20 as 8;90 , 137 



•71 1 ' , LÂMPADA PARA FAROL 144, 24V01., 60/55W UND 02 RI 35,47 R$ 
. 

7063 
'72 LANTERNAIRAZEIFIA LADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 RI 206,89 R$ • 

f; 

: 73 tsérrÉs /3ARA OS RETROVISORES (ESPELHO) UND os R$ 223,31 Ft$ • 1.7$8 
. 74 ! • LINA FREZADO DO CARDAR UND 02 R$ 1293,02 3. t R$ .5,s, 

i

75 • MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UND 02 • R$ 165,51 R$ 31, 
. 78 i • MANGOTE INFERIOR DO RADADOR UNO 04 RI 905,47 RI 3.01, 

n I : MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR 4 í 1 UNO 04 RI 977,88 RI 3.911,e 
7,44 •MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA-

HIDRAULICO UNCI 04 RS 482.74 RI 
• 

1.930,0 

.79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS UND 08 R$ 206,89 

: 
RI • 1.241,

80 

4è 

F 
MODULO ELETRONICO UNO 02 RS 8.482,45 R9 ! 12.904. 

In . MOLA 2" VIRADA PUXO TRAZEIRO UND os R$ 1.034,43 R$ 8.208. ' 
• 82 ; : : MOLA MESTRE FEDI° DIANTEIRO 

i ' • 
UND 06 RI 1 1 4 .23,7 R$ , 7 

4

. 83 
_ .._ .. _ 

, ., MOLA MESTFtE FE= TRAZEIRO UND 06 . R$ 1.103,40 
I 

R$ esio, 
MOTOR PARTIDA UND . 02 RI . 6.208E0 R$ , 12.43 

• 84 : PAR DE AMORTECÈDOR.TRAZEIRO . PÇ. aa 1 R; 1.895,09 RS.
--I 

PAR CE BUZINA A AR UNO 02 . RI 1.572,94 RS . . 3.144» 

, St • ! . PAR DE BUzINA ELÉTRICA PAR 02 • • RI 183,09 RS- 3". 
' • 

PARI DE GRAMPO Do FEIXO DE ILCIAS DIANTEIRO 1 PÇ 04 R$ 179,30 R$ I 7.17 
.
. 

MARiDE GRAMPO DO FULO DE MOLAS 1RAZEIRO PAR os R$ 179.30 RI ÇS ." 

. • , PARABRISA UND 02 R$ 1.999,91 R$ L 3.999, 
I 

• 

! • PARACNDQUE,DIANTEIRO • • UND 02 R$ 2206,79 R$- . 4.413, 

-j 92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA UND 20 • • R$ 03.454 RS- ! 1263, 

: 90 'Sá DE CENTRO DO PECO DE MOLAS DIANTEIRO 

I . 

Pç 08 RI 34,48 RI- ; 275 

: 04I . J !IMMO g PENTRO DO FECCORE180LÀS TRAZEIRO PC 02 R$  34,48 R$ • 138; , 
PONTA DE, EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO UND DG RI 2.2g79

.ae ti : . PONTA DE EIXO TRAZEIRO UND os , RI 1.51054 Ot i 1547, 

97 i.;

1 

PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO UND 08 R$ 3b3•43. 1?$. _ 247, 

, PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA UND 08 • RI 30)19 8) .. 2.3:17; 

99 IPoRTnLA0004REIToouEsouERDo UNO 02 RI 331,02 R$ . 

: 100 RADIADOR UND 02 ' RS 6.208,60 R$ 12.413, 

101 • REGULADOR VOLTAGEM UND 04 R$ 386.19 R$ 

102, RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR UM) 04 • , RI 620.66 R$ 1 2.42.

103h RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UM) 02 • • RI 185,51 R5 , 331 

• 104 , „ RETERTGR DO COSO DO EIXO TRAZEIRO UM) 06 R$ 184,82 R$ , 1.478, 

1061 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL UNO 06 RI 259.30 as' E i.sss, 
10E RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20 UNO 02 R$ 1.172,30 R$ ' r : 2. 44,I 

;;• ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE UNE 04 Ft$ 41,38 R9 185,11 

108! . ' ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UND 04 RI 34;40 01 137412

109 
i 

, ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

, • • ExrERNo • 
UND os RI 275,85 R$ . 1.6.55•W 

, 
• 

• 110 ! 

, 
ROLAMENTO DA RODA TFUIZEIRA INTERNO E 

. EXTERNO 
PÇ 08 R$ 344,51 És . 2.758,49 

111' ROUMENT0 DE CEITTRO•o0 CARDAN Jo 08 • RI 275,85 RI : : 1.655$ 

112 ; : Roulággros DA COLUNA DE DIREÇÃO PÇ 04 Ris 620.601 R3 : : 2.482g4 

• 113; ' RENEOR 00 VF_LOCINENTRO UND 
, 

02 . RI 344,51 R8 689,82 

: 114! : : S901q0.50 DO ESCAPAMENTO 
...- 

UND os ; R$ 620,66 itts : 2.482,04 
i 

• 116 !• : 
SOLENORE 24 yoi.. TRAVAMENTOS EIETRONICO 
• '  . _. ' DAS PORTA. 

. we 04 

. 
R$ 1.188,18 RS . 4.I.44Z 

113 i , SOLEREFIDE PARA TROCA DE CAIXA UNO 02 RI 1.24132 R$ 2.452

• 



117 SUPORTE DO MULO DIAr4TEIRO UNO 05 1 
R$ 020.85 RS 1 3123,05 

1113 • SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO UNO 06 RI 542,04 RS 1 3.972,23 

.119 • TAMBOR DE FRETO DANTEIRO JO 04 ; Ns 1.660,08 Rb : 6.620,35 

.120 ; TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) UNO 04 RI 15551 R5 86204 

121 TERMiNAL DIREÇÃO LADO DIREITO mio 04 RI 282,08 RI : 1.048, 

122 TERMINAL DIREÇÃO LAO° ESQUERDO UNO 04 RS 282,06 RI 14484

123 1 UNIDADES DE imos INJETORES UNO 12 RI 5.241,13 RS .82.M30 

124 vpa.wcik‘ 00 FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(NLANECO) 

UND 02 R$ 1,188,15 RS i 2.50,,s 
I • 

125 ,-. ; VÁLVULA DO SISTC-MA DE FREIO D1ANTEIRO UNO 02 RI 1.075,81 RS i 2.181; 

128 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO UNO 02 RS 482,74 RS 
127 ; VIDRO TRAZEIRO UNO 02 RI 1.213,74 Ri 2.427' - 

1213 I VIDRO JANELA LATERAL 08110 04 RI 455,15 R3 2. 

129 i MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 

(iND 02 RI 68,20 RI 
, 

. I - i 1 

'130 :L VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) UNO 04 RS 1.37025, R$ r UI 

131 . BATEFIIA 150AMPERES (SEM CARCAÇA) UNID 02 RI 2.157;39 R$ .334, 

VALOR TOTAL R$ 

•P 

• 



OLIVEIRA BAlUtOS AUTO PEÇAS LTDA 
RUA26 DE MAIO, Ir 363 
Fone 3612-2299 

e: Prefei 

mco: 

unicipal de Smta Rita de Cassia 

Orçamõnto válido por 10 dias 

LOTE 04 

ORÇAMNTO 
Data OrOmento 

ORÇAMENTO 

17/07/2023 

QUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15A O EOD B. SORE RENAVAM 
342507206- ANO MODELO (2N1/2011) LOTAÇÃO 61 P SACEI OS 

I-
ITU DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. PREÇOS 

UNI ARIO TOTAL 
01 ALIERNADOR LOMPI ETO 120•AMPERES UNO 02 R$ 2439,0 

AMORTECEDOR02  DIANtuRO PAR 02 R$ 1.981,76 R$. 396.,_ 
ARROELA DE ENCOSTO DO .ROLA tO 

RODA DIANTEIRO . PÇ Oh 
, 

381,11. S R 1 524-24-3 

O ARROELA DE TRAVAM ENTO DA PORCA DA 
PONTA DE EIXO  UND 09 R$ 228,66 R$ 1.00,31 

05 AUTOMATIC° DO MO'COR DE PARTIDA 
(SOLENOIDE) UNI) 04 R$ 243,91 R$ 975,63 

06 BALANÇA )A SUSPENÇÃO TRAZEIRA UND 06 R$ 1.295,76 R$ 7.774,59 

07 BARRA DE DIREÇÃO UND 02 R .513/9 11$ )1 l 7, 

08 BEND1X 00 MOTOR DE PARTIDA UNO 04 2 320 R 1230'2 
09 BOlA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTÍVEL UND 02 84 68599 R ) 

BOMBA COMBUSTIVEL !MEÇA° El ErRorE(:A 

(DIESEL) • UNI) 04 2$ 6097,71 lO 24 300,80 

11 .. , 
BOMBA D'AGUA • UNO 02 3 U' 3 533,55 R$ 1 467,10 

-1 

2 BOMBADLOLLOLUTIRRICANSFDOWOTOR UNI) 02 2 970,99 R$ 1,'')11,9t; 

13
BOMBA DO IIIDRUALICO PARA ELIWAÇÃO DO 

BASCULANTE UNI) 02 R$ 4,573,29 12$ O 14u 
• . 

14 BOMBA INJETORA .ELETRONI 'A UNI) 04 2$ 1265276 RS 50.011.03 
- BUCHA DO ESTIRANTEE, "V UNO 06 12 5: 

.12 
4201

6 CAIXA DE SA EixtE UNI) 06 R: 777459 460115» 

7 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULIÇO UNI) 02 $ 579283 R. II ,58r, Co . , 

I CAPA DO DIFERENCIAL TRA7RII20 PÇ 06 2 . 69,05 R$ '5 214 10 

19 CARTE OLE0 . UNO 02 . R$ s: 3.048,86 R$ 609771

20 
(AVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E 

P1SCA-PISCA UNO 
I 

02 i R$ 914,66 B$ 1492 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBRILAGUM UNI) 08 i. R '7;31 -',,. t:„ 

22 COIFA DA ÇUICA DE !quilo DIANTEIRO 8MM UNI) 08 R$ • 3.030,01 R$ ti 292,3-i

23 COLETOR DO ES PA T UNI) 08 8$ 48782 R$ /02,54 - , 

COMANDO DE EI.E ASVAÇÃO DOS VIDROS DAS 

PORTAS 
UNO UNO 04 R$ . 1.402,47 R$ 

25 COMPRESSOR DE Al UNI) 02 R$ • 6.402,60 12 805,20 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UNI) 02 29,31 R$ 468o3 

27 CORREIA ALEERNADOR VENTUIN E UNI) 04 I 27440 R$ 1.097,59 

28 CRUZE'IA DO CARDAN• UNI) 06 4s7 33 R$ 2.1•'43 47 , , 

29 CUBO RODA 'fRA2121 RA UNI) 02 . R$ 2.74397 R$ 15 487,94 

A i in oR7tritin i 
• OLIVEIRA BARROS AUTO PEÇAS LIDA 

Rua 26 de Ma' N° 363 
Centro - 47.800-145 

BA 



30 CUICA DE R O DIANTEIRa UNO 04 RI 99088 R 3963,51 
COXA DE FREIO TRA .1 O UNI) O R 036 6 R 92,89 
Dto anum Do DE VALVIILAS UND 02 1 , 268,40 I 6,80 

3 1X4 VI -BREQU1 UNI) 02 
;
RI t3.71986 ,. 9,72 

3 ENG ENAGE DA E 2 ARG UNI) 04 s 
487,82 R I I 

NGRENAGEM DA 321, 44 E 52 MA RCIIA UND 0 R 8 4, 7 R 3.536,67 
6 E. CAPAMENTO UNO 0 R .402,47 1 2 049, 9 
7 AROL LADO ESQUERDO DI ITO UND 4 R .265,2 R 506110 

38 
EIXO DE MO ELICOIDAL DA SUSPENSA 

DI TEI RA 
PÇ 04 1 R$ 10.442,34 R$ 41.769.35 

1XO D O S 1,1"AL 'num O 

I

PÇ 0 11.433,22 R ,83) 
ILTRO DE COMBUSTIV 1, RAGO GO O 

3PARADOR DE AGUA 
UNO 04 99,09 R$ 

:RASCO DE 500ML DE ELUDO DE PREÁ° DOT :3 PÇ 30 R$ 23,08 692,53 
i 

42 R :ZA ) DO CA AN UND 02 I - 1.14 ' 216 1
43 INDUZI ()1)0 OTOR DE 'Al2T DA UNI) 02 £2 ,99 
44 N ERRUPTOR DO PI CA ALERT3 UNI 2 R$ 1. )7 39 RI 4 

J AN EIS SINCRONIZADORES CAIXA DE 
4 

MARCHA 
UND 04 R$ 2.439,09 9.756,34 

t,fltt$ L 02 R$ 1 25003 RI 250006

47 Kl BRONZINASIM VEI jG 2 R 7 73 12 .4 

1G DE AMEIS DE S GMENTOS JG 02 12 402,47 2.804,1

JG DE BORRACHA PARA AS l'OR S IG O 381, 2 143,32 

O 1G DE PIS O J 2 :365,86 

51 JC1LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO JG

06

R$ , 1 1 

R 

$ 2.286, 

2 JG PALETAS DE LIMPADOR DE I BRISA 1G 03 R •'381 R 5303,79 
4. 

. G PINHÃO E C01204 IG 06 R

SAPATA DEP .' O 2 112-0 UJ 08 R 38111 RI 3.0-18,861 ......3 

55 JG T MBOR 12 O TRAZ I O U 3 8 RI 38111 R 

JOGO ESCO $ OTO fl*LS R$ 533,55 RI 2 1'14,2 1 

57 10GO DE JUNTA PA OTOI I. ND 02 R$ • 74' ,97 I I 3421 . . 

5 JUMELO DO FE X0 DE MO S DIANTEIRO UND 04 RI 533, 5 R 2- 1 24,20 

9 jUN A DA TAMPA DE VALVU LAS UN O

6 IUN A DO CABEÇOTE UNI) O R 6 R ! I 3,97 

61. DO COLE OR DO C A ,N O UNI) 10 182, I 9 

62 

1111VTA 
BUCHAS DO AMoRuctooR II IMIT12.1120 KE1 02 R. 103,66 R$ 207,32 

63 
Krl DL BUCHAS DO LÇI.ABIL1LADOR 

DIANTEIRO 
KIT 06 R 243,91 R$ 446345

64 KIT DEBUCHAS DO F XO DE MOLAS KIT 06 Ri 487,82 RI 2.926,90

65 K.TDEBUCHASPÕSJUMELOSDASMOLAS 
TRAZ. 

KIT 12 R$ 426,84 R 5.1 2,Õ3 

66 
KIT DE EMBREAGEM (PLATO, Disco h 

ROLAM:12011'01_ 
KIT 03 R$ . 4279,17 RI 146 M 52 

67 
KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOI AS 

TnAzEIRO 
R$ 182,93 RI 1 16. 

68 
1T PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA 

DE E0X0 DIANTEIRO 
KIT 04 R$ • 1.204,30 R$ 

69 
KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 

ALTERNADOR 
UNO 02 R$ , 838,44 R$ 1 (.316, 

• 

70 
LAMPADA 2 POLOS PINOS DESCON 24 VOL. 

21(5W 
UND 20 R$ . 7,62 R$ 

- 1 
iào.967,10001-5 

RABARk'OSAUTOPEÇASITDA 
RUM 26 dê> Maio N° 363 
relvo 0445 



71 LAMPADA PARA FAROL 84, 24V0L, 60/55W UNI) 02 R$ 39,20 R$ 7K,40 

72 LANTERNA TRAZE1RA LADO ESQUERDO E 
DIREITO 

UNI) Oh i R$ ,i 228,66 R$ -1 i iLtiii 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO UNI) OS RS • 246,81 11$ 1.974,SO 

74 LUVA FRE2ADO DO CARDAM UNI) 02 R$ 1.991,76 R$ i 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO (iND 02 ;R$ 182,93 R$ 365,86 

76 MANG01 L INFERIOR DO RA_DADOR UNO 04 R 1067,10 R$ 4.26040 
77 MANGOU SUPERIOR DO RADIADOR UNI) 04 11$ 1.030,82 R$ 1,323,213 

7t3 MANGUEIRA DE AI TA PRESSÃO PARA O 
SISTEMA 111DRAULICO 

 UNO 04 : R$ 533,55 R$ 2.13,1,20 

79 
MANGUEIRA DE ALIA PRESSÃO PARA 

SISTEMA DE FREIOS 
 UNI) 06 RS 228.66 RS I ir 1 /7, 

SO MODULO FLETRONICO UNO 02 ES ', 7.164,81 R$ 61 
81 MOLA 211 VIRADA FEIXO T 521;11RO UNE) 06 RS 1.143,32 R$ ll 13 

82 MOLA MESTRE LI IXO DIANTEIRO (i ND 06 R$ 1.341,50 iS 8 i 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEM) UNI) 06 RS 1 21954 I  3 , 

4 MOTOR PARTIDA UNO 02 R • 6,1359,93 R$ i 3.7 a9,Eo 

85 PAR DE AMORTECEDOR ALEIRO PÇ 08 ES 1829.31 R$ 14,631,52 

86 PAR DE BUZINA À AR UNI) 02 R$ 1.737,85 ES 3 17s70 

7 PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 7 12$ 213,42
1 

R$ 426,91 

88 
PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOIAS 

DIANTEIRO 
PÇ Oh R$ 198,18 R$ 792,70 

89 
PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS  .. 

TRAZEIRO 
PAR 04 . R$ 

1 
198,18 R$ 792,70 

90 PARAI3RISA UNI) 02 r R$ 2.210,42 R$ 442084

91 PARACUOQUE DIANTEIRO UNI) 02 RI 2439,09 R$ 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA UNO 20 '1 R 70,12 RI 1 . 1..'2 

9 
PENO DE CENTRO DO FEIXO DE MOI AS 

DIANTEIRO 
PÇ 08 11$ 38,11 1:$ 10.1 iiti 

94 
PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOIAS 

TRAZEIRO 
PÇ: 0.2 

:1 
RI 38 11 R$ V6,22 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEM() UNO 06 ' RS 2.439,09 R$ 14.63452 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO UNI) 08 RI 2.134,20 RI 17.073,60

97 PORCA DA PONTA DE EIXO DIA/E IRO UNO 08 
I 

R$ 33537 RI 3.0K,.., 

99 POR IA ESCOVA mot OR DERARTIDA UNO 06 R$ 426,84 RI 2.56(,0 i 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO UNI) 02 RI 365,86 R$ 731,73 

100 RADIADOR UNO 02 R$ 6.85993 RI 13.719 86 , 

101 REGULADOR VOLTAGEM UNO 04 R$ • 426,84 R$ 170736 

102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR UNI) 04 , RI 685,99 RS 2 743,97 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UND 02 R$ 1112,93 R$ 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEM° UNI) 08 204,27 ES l&41i 

5 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL UNO 06 Rs 296,59 R 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 UNI) 02 R$ • 1.295,76 R$ 21i9 Ui..i 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE UM!) 04 
- 

RI 45,73 kl 1829 ,. i 

108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UNI) Oh R$ 38,11 RI 1'12 •Iii . . 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 

E EXTERNO 
UNO 06 R$ 304,89 R$ I 829, i i 

1711.330.987/0001-e,
OLIVEIRA BARROS AUTO PEÇAS UI. 

Rua 26 do Maio, OP 363 
Ceiam -CEP. 87,600 145 

L. 



110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

PÇ 08 IR$ 381,11 RI 3.018,86 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN JC 06 :R$ 304,89 R$ 1 829,31 
112 ROLAMEN FOS DA COLUNA DE DIREÇÃO PÇ 04 R$ 685,99 RI 224.392 
113 SENSORDOVELOCIMFNTRO UNO 02 'R$ 38i,ii RI 76221 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAM1 N'TO UNI) 04 , ri 3 68599 i 

115 
SOLENOIDE 24 VOL, TRAVAMENTos 

ELETRONICO DAS PORTA 
UNO 94 , R$ 1.311,01 R$ 0. 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA UNI) 02 ' R$ 1.371,99 R$ 271397 
17 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO UND 06 RI 685,99 R$ 4,115,96 

118 SUPORTE DO PRI X0 TRAZEIRO UNI) 06 RI 731,73 RI 390,35 

Tio TAMBOR DE FREIO DANTEIRÕ JG 04 R$ 182921 RI 7.317,26: 

120 
TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR 

01E01 
UNO 04 R$ 18293 114, 7:i1,73' 

21 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO UNO 04 ' RI 289,64 RI 1 151.3.", 7 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO UNI) 04 ' RI 189,64 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES UNI) 12 RI 5.792,83 RI 69.5:3,95 

124 
VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 

(MAN ECO) 
UND 02 11$ .1 1.311,01 RI 2 022Oe 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIAN1 LIPO UNO 02 R$ , 1.189,05 RI 2 378,11 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO UNI) 02 R$ S3- 5 14$ I tni7, 10 

127 VIDRO FUMEIRO UNI) 02 R$ " 1 341 50 RI :2 052,99 

128 VIDRO ¡ANELA LATERAL UNID 06 R$ 503,06 RI 3.0 Itt37 

129 
MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E 

FECHARA PORTA) 
UNO 02 R$ 7317 R$ 146,. 

- 

130 VENTILADORI)E TETO (EXAUSTOR) UNI) 04 RI 132443 R 6.097; 

1 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARC 1. UNID 02 RS - /395,53 RI 4.7g 1,06 

VALOR TOTAL 
' 

859.999 92 , 

Ri:330.967/0001-5U 
OLIVEIRA SARROS AUTO PEÇAS 1181,

Rua 26 de Maio, te 363 
Centro- CEP: 47.800-145 , 

arr&ras-B6 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 14 de julho de 2023. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
• 026/2021 — CONTRATO N° 331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 

• 09.544.865/0001-93 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa 
Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência do contrato da empresa UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
09.544.865/0001-93. 

Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos fornecimentos de 
autopeças para manutenção de ônibus escolares realizado pela empresa UNIÃO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n°09.544.865/0001-93; 

b) o fornecimento contínuo é de suma importância para realizarmos as manutenções 
preventivas em veículos deste Município, a fim de proporcionar durabilidade, 
funcionabilidade e segurança aos ônibus escolares; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ 1 o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais Cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(...) 

- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

d) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

e) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 
satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

O a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 
Município, no que diz respeito à execução do objeto; 

g) há saldo remanescente para amparar a prorrogação por igual período de 31 de julho de 
2023 a 30 de novembro de 2023. 

2. Ao considerar as justificativas da Secretária de Educação, somos favoráveis à 

prorrogação do contrato 4 (quatro) meses, conforme previsto no artigo 57, § 2o da Lei Federal 

n°. 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

e 
ILVAN Ç VALHO DE MELO 

Presidente 

a, 
GOR SILVA LIMA 

Membro 

4k.. (.._ct 
ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA SILVA 

Membro 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cás.M 

ESTADO DA BAHIA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150-000 CNPJ: 11880.7B/000f-40 

• Travessa Professora Helena, - Centro - Site. htipVftanMrilatlecass!a.ba.gov.1) r - Santa Rita te Cássia - Ba - Cá!': 47.150-4)0 

&liça° 793 „. Ano 2023 

05 de junho de 2023 
Página 4 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

"Nomeia Comissão Permanehte 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/19 . 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência Ido 
•Primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL de'sta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Antônio Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em viga na data de sua pbblicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 
• ' ! JOSE BENEDITO • ., AssInadode forrnachgftal porjOSE 

ROCHA  , • A, BENEDITO ROCHA 

• 
?..40W,M ,10:20706715349 , 

ARAGA0:20706715 9 D2[1.35.2023,06 02 15:15:56.0tOU 
/ 

José Benedito Rocha Aragão . 
Prefeito Municipal 

Derbficeçais Digital. 21-11-18SOAK-VOZCVEMU-GBFRVM0E-0Q18BMF9

Versão eletranica disponível em: https://doem.org.brfisalaantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme mp no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui' ra infra-estrutura de Chaves Públicas Sia fieira - ICPBráll 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
, 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.544.865/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE1TURA I 

2 2/2008 , 2/0

NOME EMPRESARIAL 
UNIAO PECAS E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIPECAS AUTO CENTER 

PORTE 
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL : 
45.30-7‘13 - Comércio a varejo de peças e acessórios povos para veículos automotores 

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial I 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores E 
45.30-7435 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47,32-6,00 - Comércio varejista de lubrificantes 1 

52.2344i0 - Estacionamento de veículos , 

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - 5ociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R LOMANTO JUNIOR 

NUMERO 
74 

COMPLEMENTO 
i 

- 
QUADRA 13; LOTE: 11 Ai17 E P19; ' 

CEP ' 
47.800480 

 BAIRRO/DISTRITO 
JUSCELINO KUBITSCHEK 

MUNICIPIO 
BARREIRAS ' 

UF 
BA 

ENDEREOD ELETRÔNICO 
UNIPECAS©UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 3611-3815 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA • 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ' 
22/02/2008 I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
. i 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** **** 

DATA DA SITUAÇÃ ESPECIAL 
***4-kidek 

!Aprovado  pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
' 

;Emitido rio dia 17/07/2023 às 11:4546 (data e hora de Brasília). Página:: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA‘ E À DIVIDÁ 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIA° PECAS E SERVICOS LIDA 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsóuer dividia, de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado, que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribuãrios administradós pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB)' e a inscrições em Dívida Ativa da União (DA11) junto à ' 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionál (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabeleciMento matriz e suas filiais e, no caso de anã federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da aklministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da'PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d do parágrafo Único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. ' 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFI3/PGFN n° 1.751( de 2/10/2014. 
Emitida às 17:52:51 do dia 02/05/2023 jzhora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/10/2023. 
Código de controle da certidão: 2970.A673.D4FE.1C98 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO ' 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHTSTAS 

Nome: UNIA() PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Certidão n': 35446774/2023 

Expedição: 17/07/2023, às 15:50:45 

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIA() PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ P FILIAIS) 
»inscrito(a) no CNPJ sob o n' 09.544.865/0001-93, NÃO CONSTA J.omo 
7inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'. 
iCertidão emitida com base nos arts. 642-4 e 883-A.daHCioneolidação 
'das Leis do _Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro dei 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabiliade ,dos 

Tribunais do Trabalho. 

:No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

'a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais 
jA aceitação desta certidão condiciona-se à verificação jcle sua 
'autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trábalo: na 

—Internet (http://www.tst.jus.br). 

.Certidão emitida gratuitamente. 

: INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam OS dedos 

neceSserios à identificação das pessoas naturais e: j.làrid4cas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto àá obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ieijos 

• recolhimentos prévidenciários, a honorários, a .custas; a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrentes , . 
de execução de acordos firmados perante o EinisterioPublicd do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, mor 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissãb: 17/074202315:56 °4 
; 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códi 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234136987 

RAZÃO SOCIAL 

UNIÃO PECAS E SERV1COS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077.145.153 

CNPJ 

09.544.865/0001-93 

Éica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fLica ou úridica acima fl
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cettidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritoIQ na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estad9 da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datà de sua 
emissão. 

1AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br j ; 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRÀS j: BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO ; 

_ 

EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

N° 35412 /2023 

CERTIFICO PARA 
OS DEVIDOS FINS 

QUE: 

Nome/Razão Social: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CPF/CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Endereço: Rua LOMANTO JUNIOR N°74 - JUSCELINO KUBITSCHEK - Barreiras-
BA CEP: 47800380 

Consta a existência de débitos de responsabilidade do con 
mencionado. 

buinte acima 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet, no endereço: 

Eita Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributária Nacional. • 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho dç 2023 

Validade: 30 dias 

Chave de validação: d7f0e72e 



Voltar 

caixa 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.544.865/0001-93 

UNIA() PECAS E SER VICOS LTDA 

Imprimir 

R LOMANTO JUNIOR 74 QD 13 LOTE 11 A 17 / JUSCELINO KUBITSCHE / 
BARREIRAS / BA / 47800-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere cr Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023 

Certificação Número: 2023071319593384699818 

Informação obtida em 17/07/2023 16:26:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — MIMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ )1° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 264/2021 - CONTRATO 1.12 331/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL N2 026/2021 — ADITIVO DE PRAZO N2 006/2023 POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— POSSIBILIDADE E LEGAUDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso li, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 

envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n2 026/2021, CONTRATO n2 331/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n2 264/2021 e ADITIVO DE PRAZO N2 006/2023, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo para a aditivação com ampliação da vigência contratual, 

mas sem reposição de saldo considerando o total residual do próprio contrato, tudo à luz das 

normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 

a plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do 

certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 

contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 

oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido solicitação de 
aditivação de valor e havendo saldo contratual considerável atestado pelo setor respectivo, estando 

a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 conforme pontuado no 
aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 

analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo com 
reposição de saldo e estando demonstrada a economicidade pela documentação acostada que 
atesta que os valores contratados estão superados pelas empresas que detém a condição de 
prestação dos serviços da mesma natureza nas respectivas cotações quando extraída a média das 

referidas cotações. É o relatório. 

Travessa Professora Helena, Vil, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — DARIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJN' 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 

aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 

vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida 

quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 

57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 

processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 

das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 

extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 

do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 

integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 

alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 

a nível legal, ressaltando-se especialmente a existência de pequeno saldo contratual. 

Senão, vejamos. 

A Lei ne 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 

artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

'Art. 57. A duração dos contratos regidas por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II— a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por Iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; (.J.' 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 

necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 

assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do 

órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional, portanto, o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço é sua sessendalidade para assegurar a integridade do patrimônio público 

de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finallstIcas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a presta* de um serviço público 
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ou o cumprimento da missão institudonor (TCU. Acórdão n° 132/2008 —Segundo Câmara. Relator: 

Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). E dessa forma, é de entendimento 

doutrinário e jurisprudencial que os serviços de execução continuada são os que, se suprimidos, 

podem comprometer o bom andamento dos trabalhos do órgão contratante 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 

prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-

se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 

encontra devidamente justificado. 

E, portanto, resta cristalina a conclusão da caracterização da presença na espécie de serviços 

contínuos, até porque no âmbito específico do contrato, embora se tenha o fornecimento de peças, 

tem-se também a prestação de serviços (mão-de-obra, manutenção) em veículos que não podem 

paralisar seu uso como é o caso dos ônibus escolares e ambulâncias. E nesse sentido podemos 

colher o posicionamento do TCU há muito pacificado, a exemplo da Decisão TCU 953/99-Plenário, 

com base no relatório do processo TC-001.786/1998-9, que esclarece: 

'Serviços de natureza contínua são aqueles utilizados indefinidamente pela empresa, ou seja, não existe 

previsão de interrupção ou de conclusão dos mesmos Esse tipo de serviço faz parte da estruture operadonal 
da empresa, que neto pode dispor deles em tempo algum. Evidentemente alguns serviços, se interrompidos, 

trazem para a empresa mais transtornos do que outros, mas isso não altera a sua natureza, eles serão 

sempre serviços de natureza continua.' 

Também na linha da total possibilidade do quanto pretendido, o Colendo TCU se posicionou 

favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

'Prazo — não conclusão do objeto —prorrogação - TCU decidiu (434. Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: Tc 
92.5.214/1998-1— Decisão 732/1999 Plenário —Voto do Relator, Ministro Bento Bugarin 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com 

a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 

que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 

o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 

dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 
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Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 
últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, da prestação 
dos serviços na área objeto do contrato, em se tratando de reparo e manutenção de veículos 
escolares (mão-de-obra), a da contração de fornecimento de peças. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias essas que, pelo contrário, se 
impõem em nome do interesse público a partir do que se vislumbra de modo cristalino nos autos do 
procedimento administrativo. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4—CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer entende e opina esta Consultoria Jurídica 
do Município, salvo melhor Juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alterado contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial na 026/2021 — Contrato na 331/2021 — PA na 
264/2021), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato, alterando a sua 
execudo e o regime lurídico da prestação sem reposicão de saldo contratual em virtude do valor 
residual, tudo mediante ato motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de 
conformidade com a fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o 
parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 14 de julho de 2.023. 

Vatter LUIZ Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA n9 8.666 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 — 
i.CÕNTRATO N° 331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 09.544.865/0001-93 
— Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de 
manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. • Conforme solicitado e justificado pela Sr Martha Líria da Silva Cabral, Secretária de Educação 

deste Município, objetivando a prorrogação do Contrato n° 331/2022, da empresa UNIÃO PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob n° 09.544.865/0001-93, tendo em vista que a atuação da empresa é de 

suma importância, uma vez que os serviços de fornecimentos têm sido prestados satisfatoriamente, 

segundo a Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica deste Município, desta forma, adjudico e 

homologo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes condições: 

Favorecido: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNN n° 09.544.865/0001-93, estabelecida na rua Lomanto Junior n° 74, bairro Juscelino 
Kubitschek, quadra 13, Lote 11 a 17 E P19 CEP 47.800-380, Município de Barreiras; 

Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual de 31 de julho de 2023 para 30 de novembro 
de 2023, a fim de continuar as prestações de autopeças e prestação de serviços na manutenção de 
ônibus escolares; 

c) Formalizado: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 331/2021, prorrogando a 

vigência contratual de 31/07/2023 para 30/11/2023, período de 4 (quatro) meses; 

Desta forma, permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabe à 

Secretaria de Educação o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do 

Prefeito eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 18 de julho de 2023. 
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TrOveSsa ProfrssopaúóJena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47A5000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Coritrató no. 331/2021 

Aditivo n°. 06 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na 
Travessa Professora Helena, sM°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado 
pelo Exrno. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragãô, brasileiro, casado, odontologo, 
portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como 
Contratado: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
na 09.544.865/0001-93, estabelecido na rua Lomanto Junior n° 74, bairro Juscelino Kubitschek, quadra 13 
Lote II a 17 E Tt19 CEP 47 800-380, Município de Barreiras, neste ato representado pelo Sr Luciano 
Silva dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade n° 666.789.789-SSP-
BA, inscrito no CPF sob n° 890.356.745-53, residente e domiciliado na rua Getúlio Vargas n° 371, bairro 
Jardim Ouro Branco, CEP 47802-271 — Barreiras — Bahia, formalizaram o Contrato de prestação de 
fornecimentos em 22 de setembro de 2021, tendo como objeto a Contrafação de empresa especializada 
para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus escolarespertemeentes a este 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), nos termos do Processo de geitação,,Pregão Presencial n°. 
026/2021, originado do Processo Administrativo n°. 264/2021; conforme justificativas constantes no 
presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato confoMe adiante se 
declara.

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — 
Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o 
contratadonênt justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 31 de julho de 
2023 para 30 de novembro de 2023. Conforme consta no artigo 57 da Lei Federal n° 8666/93, que se 
transcreve abaixo: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos port esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, meros quanto aos relativos: 

§ 1 o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mentidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
(—)• 

III - interrupção da execução do contrato o 'diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

Cláusula Segunda -- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA — As despesas decorrentes do presente contrato 

ocorrerão Por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 Fundo Municipal de Educação 
Projeto de Atividade: 2007 — Manutenção Transporte Escolar 
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Ora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000: Travessa Prole 

Projeto de Atividade: 2013 -- Gestão das Ações -PNATEJENDE 
Projeto de Atividade: 2017 - Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - Rec. Vincultulos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1 500 1001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Fonte: 1 550 0000- Transferência do Salário Educação 
Fonte I 553;0000 - Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
Fonte 1 540 0000- Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Fonte: 1 541 0000- Transferência do FUNDEB - Complementação da união - VAAF 
Fonte: 1 542 0000- Transferência do FUNDES - Complementação da união - VAAT 
Fonte: 1 570 0000 - Transferência do Governo Federal Referente a Convénios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 
Fonte: 1 571 0000 - Transferência de Governo Estado Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver 
interesse cm alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, 
que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, 
retificando ó Contrato nos tei usos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do 
Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de julho de 2023. 

ANO SILVK Assinado deforma
digital por LUCI!~ 

OS ; ',51LVA DOS 

SANT05:890y62-?"'"5" 
74553 4( 09:0:173"-0233;00°7:2°

•UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
09.544.865/0001-93 

Luciano Silva dos Santos 
Teste as-
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PORTARIA Ni, 179 DE 04 DE JANEIRO DE à022 

1 

Designar servidores Municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

0 PREPEITO MUNICIPAI_ DE SANTA RITA DE CÁSSIA Estado da Bahia, no : 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municípie, cit 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle!, Avaliação e Auditori4) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação).conm fiscal dOLi 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura? , 

III Evemar Reinaldo Aragrio, (Assistente Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conheçer detalhadamente p 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registre 
próprio todas as ocorrências re acionadas a Mia execução, devendo sanar qualquek 
dúvida com os demais setores competentes da Administração Fiara o 'fiel cumprimente 
das ClatigUlaS neles estabelecidae; 

Constituem etribuTções do fiscal Ora designado, coordenar, -Sotripanhar 
fiscalizar a execução dos contfatos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto 

Certificação Digital: TUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLyP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dispofyivel em: https://doern.org.bribaMantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente c:g:Worm° MF! n.2200-2/j001 de 24/08/2001, que Institut-a infra-estrutura de 

Edição 273 Ano 2022 
05 de Jar en° de 2022 
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1 
— Propor a celebração de aditivos OU rescisão, quandoi necessário, controlado 

ZC) de vigência do instrumente contratual sob sua responsabilidade; 

Ediçáo 273 Ano 2022 
05 de jat.eiro de 2022 
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— Manter controle atualiáado dos pagamentos efetuado, em ordem cronologida 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicarforrnaltnente a unidade competente, apósool ntatos prévios tom à 
contnatada, as Irregularidades cdmetidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade cámpetente, esclarecimentos acerca do contrato sob stia 
'responsabilidade; 

5 —Autorizar, fonnalmentd, quando do término da vigência d' o contrato 
da garantia éontratual em favor da oontratada; 

q— Manter, sob sua guart, cópia dos processos de contratação; 

7—. Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograrnafísice-financeiro, sutistituições de materiais e equipatnentos, formulados pela 
contratada; 

— Confrontar os preço e quantidades constantes dà Nota Fiscal com oa 
estabelecidos no contrato; 

i r > 
g— Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ma setores coMpetenteer

fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instruinenta 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no casa de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almaxarifado e atestar: 

Certifica çao Digital. T$UVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLYP-CNCPLHTY 4 
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1
10 —Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 

come estabelecido no instrumento contratual; , i i 
i 
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11 — Notificar a contrataqa para sanar Os problemas d 
obras ou pare efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a animação de 
descumprimento de cláusulas Ontratuais; 

13 — Acompanhar a expoli 
ualitativás; 

°atados nos SerViçoa, 

penalidades quando houver 

o contratual, em seus aspectos quantitativos e 

114 — Registrar Iodas as 'ocorrências 
anliCar as devidas penalidades dio contrato; 

urgidas durante a execução do objeto e 

15— Determinar a reparaçãO, correção, rerneçãO, reconstrUção ou substitdiçãO, gs 
expensas da empresa contratada, no total OU] em parte, o objeto do contrato em que á 
verificam vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previantente estabelecidos; 

— Exigir o cumprirnertioldas cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
a existência de possivetsUbcontrataçao vedada contratualmente, por exemplo); 

' 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consortanqa 

gOrn o ?are de execução previsto no contrate (o fiscal jamais deve atestara conclusão 
de serviços que não foram totafrrente executados); 

1, ,20 — Comunicar a autorti de superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providênci s que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao Inte pase público; 

i 
I 

21 — Deve protocolar, A" rab a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ott ,impossibilidade para p cUrnPrimentõ de Suas obrigações . com identificação dos 
elernentos impeditivos do exerclêio da atividade alem das Providências e sugestões que 

- POlventura entender cablveis;

22 —Receber o objeto contratual, mediantetermo circunstanciado assinado Pelgs 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 —Deve observara Norma Interna if 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal dê contrato; 

25 — Poderá solicitar assessoramento técnico rieceLsário com a devida 
antecedência 

26— Devera anotar em regisiro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regUlarização das faltas ou 
defeitos observados atreves de notificações escritas com protocole: 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JMUSNGB-CC6EWLWP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

DocaltentoeitladO &na:Mente conforme M!' 2200-24001 tia 24/08/2001, ritie Institoga infra-estrutura de Chaves,PúblicaS Brasileira - ICP Breai, 
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27— Não deve atestar serviços não realizados procedero pagamento de serVICOS 
não 'executados, expedir notes fiscais Irias ou em desacerdo bom o contrata re 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas 
serviços em desacordo com o Projeto básico ou termo de referëncia, conceder adrtr 
indevidos; 

1 

28 — Se manter informada com relação aos prazos com &responsévàl pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e UniãO; 

29 — ConsIdemndo que o descumprimento de quaisquer des deveres átribuldos 
Fiscal do Contrato, implicará na ;instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar e responsabilidade civil, Penal e/ou administrativa, além do que ficara responsável 
por quaisquer Ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas gelo Tribunal de Contas 
dos Municípios— TCM; 

30 As decisões e 0mi/denotas que ultrapassarem ai campetência do fis I 
deverão ser solicitadas a seus SUperiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e umpra-se. 

Gabine do Prefeito Municipal de Santa Rita dê Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

o Rocfba Ara9ae 
o Municipal 

Certificação TIJVWL2Y-JA6USNGE-CC6EWL),(P-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santeritadecassia 

Documenta aOnado cligitatment confarrneMP a° 2.200-24001 de24/08/2001, que instituia infra-estrutura de 

Edição 273 , Ano 2022 
05 de janeiro de 2022 

Página 9 

atesPubJlcai Brasileira -ICP Brasil 

' 



Edição 835 ' Ano 2093 
20 de julho de 2023 

Página 6 

PrefeituraMunicipal 
de Santa Rita da

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sio centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°264/2021 —PREGÃO PR_ESENCIAL N° 026/2021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n° 331/2021 — Contratantes. MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e 
UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 09.544.865/0001-93; Objeto do Contrato• 
Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de 
manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA); 
Valor Total: RS 1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinquenta mil reais)- Fonte de Recursos. 1 
500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino; Fonte: 1 550 0000- Transferência do Salário Educação; 1 553 0000 
— Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de apoio ao Transporte 
Escolar (PNATE); 1 540 0000 — Transferência do FUNDES - Impostos e Transferências de 
Impostos; 1 541 0000— Transferência do FUNDEB - Complementação da união — VAAF; 1 542 
0000 — Transferência do FUNDES - Complementação da união — VAAT; 1 570 0000 - 
Transferência do Governo Federal Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 

Educação; 1 571 0000 - Transferência de Governo Estado Referente a Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação; Data do Contrato: 22 de setembro de 2021; — 
ADITIVO DE RETIFICACÃOE RATIF ÃO N°. 06 — Finalidade do Aditivo: Prorrogar a 
vigência do contrato de 31 de julho 2023 para 30 de novembro de 2023, conforme consta no 
artigo 57 da Lei 8.666/93; Da cl.Llo_St_iva: 19 de julho de 2023; Assinam: José Benedito Rocha 
Aragão e Luciano Silva dos Santos, respectivamente, pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de julho de 2023. 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

---Ceddicapao aggal. QE65XVHM-8VVV4DWAA-2K ICNU-YNK3FZZP- - --
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